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 À 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA.
 
 
 
Eu, Perivaldo Souza, inscrito(a) no CPF sob o nº 099.719.447-23 e RG nº 2002921, residente à rua rodovia henock
pinheiro da cuna , nº s/n, rodovia,  vem requerer
 
CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL. 
 
Documentação
 
 
 
Outros documentos que julgar necessário
 
 
 
Termos em que pede deferimento.
 

Vargem Alta, 1 de março de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  _ _ _CNPJ 39.289.723/0001-98 _ _ _ 
RUA NELSON LYRIO, 77 – CEP 29.295-000 – FONE/FAX: (28) 3528-1155 – VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Câmara Municipal de Vargem Alta -ES 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Administrativa 

Responsável pela Demanda: 

Perivaldo Souza 

Matrícula: 315 

E-mail: 

adiministracao@cmva.es.gov.br 

  
 

Telefone: (28) 99961-1277 

1. Objeto:  

Contratação de empresa especializada em serviço de tecnologia da informação em atendimento a 
Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, durante o ano de 2024. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

Para Cumprimento de sua missão institucional, a Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, mantém 
um conjunto de recursos e serviços de Tecnologia da Informação – TI, essenciais ao cumprimento 
de suas metas e estratégias e, consequentemente, precisa dar continuidade as suas atividades. 
Neste sentido, verifica-se a necessidade de sustentação e otimização dos serviços de suporte 
técnico em TI, a fim de prover as suas unidades internas da capacidade real de atendimento às 
suas demandas, de forma a garantir, assim, a disponibilidade da execução de suas atividades 
diárias conforme especificação a seguir: 

 Configuração de redes, servidores, mikroticks, roteadores, switchs, sistemas operacionais e 
aplicações; 

• Serviços de suporte técnico para infraestrutura de ambientes computacionais; 

• Gerir a Infraestrutura de Tecnologia da Informação, redes, serviços necessários ao desempenho 
das atividades da Câmara Municipal; 

• prover suporte técnico quanto à instalação e manutenção dos recursos de equipamentos de TI; 

• prover suporte técnico aos usuários/servidores da Câmara Municipal; 

• supervisionar e realizar atendimentos a demandas de TI atinentes à Infraestrutura de Tecnologia 
da Informação; 
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• prestar consultoria para aquisição de softwares, equipamentos e serviços de TI e nas licitações, 
com emissão de pareceres quando necessário; 

• propor políticas de armazenamento e backup de dados, quando necessário; 

• gerenciar as atividades operacionais de sustentação dos serviços de Armazenamento e Cópia de 
Dados; 

• gerenciar as demandas da infraestrutura que suporta os serviços de Armazenamento e Cópia de 
Dados; 

• gerenciar a alocação e ocupação de áreas de armazenamento de dados de usuários da Câmara 
Municipal; 

• emitir pareceres técnicos quando solicitado pelos servidores da Câmara Municipal; 

• Fornecimento de 1TB de armazenamento em nuvem para backup dos sistemas e arquivos; 

’3. Descrições e quantidades  

 

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA (SE 

APLICÁVEL OU 
REFERÊNCIA) 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
MÉDIA MENSAL 

1 SERVIÇO DE 
TECNOLOGIA 

DA 
INFORMAÇÃO 

(TI) 

       -  UN          01 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução Será: Conforme termo de referência. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução Será: Conforme termo de referência. 

4.3. Unidade responsável para esclarecimentos: Gerência de Compras. 
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4.4. Prazo para pagamento Será: Conforme termo de referência. 

Vargem Alta – ES, 01 de março de 2024 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Perivaldo Souza - Matrícula: 315 

 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 
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Vargem Alta, 01 de março de 2024.
 

De: Protocolo 
Para: Protocolo 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Solicitado  
 
Ação realizada: Protocolado  
 
Descrição: 
Processo protocolado eletronicamente, onde segue para análise e distribuição.
 
 
Próxima Fase: Analisar e Distribuir
 
  
 

GEOVANA PAPACENA BETINI 
Adjunto de Secretaria 

3162166 2ªVIA
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Vargem Alta, 01 de março de 2024.
 

De: Protocolo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar e Distribuir  
 
Ação realizada: Documentação consistente  
 
Descrição: 
Realizado a conferência da documentação, segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

GEOVANA PAPACENA BETINI 
Adjunto de Secretaria 

3162166 2ªVIA
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Vargem Alta, 04 de março de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Em análise dos documentos acostados, AUTORIZO a abertura do processo administrativo
para contratação pretendida e determino que seja regido sob a égide da Lei nº 14.133/2021.
Remeto para providências, em especial a confecção do ETP
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
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Vargem Alta, 22 de abril de 2024.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Priscila Siqueira Vargas 
Diretor Geral 

1879005
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo Administrativo: 162/2024 

Data do Documento: 22 de abril de 2024  . 

Área Requisitante: Secretaria Administrativa . 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Pretende-se contratar empresa especializada em serviço de tecnologia da informação 

em atendimento a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, durante o ano de 2024. 
 

3 – PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES, razão da previsão específica para fazer frente a 
despesa, por meio da dotação: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO DE 

PESSOA JURÍDICA. 

O planejamento anual de contratações da Câmara Municipal de Vargem Alta 
seguirá as diretrizes estabelecidas na Resolução 120/2023. Devido à publicação 
dessa resolução em setembro de 2023 e à implementação das novas práticas da lei 
de licitações em andamento, o plano para o ano de 2024 não foi formulado.  

No entanto, está previsto que será devidamente elaborado em maio de 2024 para 
as contratações do ano de 2025.  

Contudo é possível observar que de acordo com o orçamento desta casa de leis está 
contemplada a contratação requerida. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço deverá ser executado de forma mensal e de acordo com as necessidades 
da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, assim como atendimento prioritário 

em caso de situações que dependem da ação preventiva e corretiva do técnico 
capacitado para as soluções de tecnologia da informação. 

O contratado deverá possuir todos os requisitos de habilitação constante no artigo 
62 ao artigo 70 da Lei nº 14.133/2021, ressalvado as hipóteses descritas na Lei nº 
123/2006 quando se tratar de MEI, ME e EPP. 

Não será admitida a subcontratação do objeto a ser contratado. 

A prestação do serviço deverá ser feita de forma remota e presencial, quando 
solicitado pela Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, com visita técnica pelo 
menos uma vez na semana, e no restante dos dias, de segunda a sexta, no horário 

de 08:00 às 18:00hrs. 

O suporte deverá ser feito, ainda, nas ocasiões que envolva tecnologia da 
informação dentro e fora da Sede da Câmara Municipal de Vargem Alta- ES, 
quando realizado, por exemplo, as sessões solenes. 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

De acordo com a série histórica das contratações de anos anteriores da Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES, anexado, inclusive, ao processo, a estimativa da 

quantidade será conforme tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO (TI) 
Serviço 08 

 

Na especificação de serviço de tecnologia da informação (TI) estão englobados os 

seguintes serviços: 

a) Configuração de redes, servidores, mikroticks, roteadores, switchs, 

sistemas operacionais e aplicações; 

b) Serviços de suporte técnico para infraestrutura de ambientes 

computacionais; 

c) Gerir a Infraestrutura de Tecnologia da Informação, redes, serviços 

necessários ao desempenho das atividades da Câmara Municipal; 

d) prover suporte técnico quanto à instalação e manutenção dos recursos de 

equipamentos de TI; 

e) prover suporte técnico aos usuários/servidores da Câmara Municipal; 

f) supervisionar e realizar atendimentos a demandas de TI atinentes à 

Infraestrutura de Tecnologia da Informação; 

g) prestar consultoria para aquisição de softwares, equipamentos e serviços 

de TI e nas licitações, com emissão de pareceres quando necessário; 

h) propor políticas de armazenamento e backup de dados, quando necessário; 

i) gerenciar as atividades operacionais de sustentação dos serviços de 

Armazenamento e Cópia de Dados; 

j) gerenciar as demandas da infraestrutura que suporta os serviços de 

Armazenamento e Cópia de Dados; 

k) gerenciar a alocação e ocupação de áreas de armazenamento de dados de 

usuários da Câmara Municipal; 

l) emitir pareceres técnicos quando solicitado pelos servidores da Câmara 

Municipal; 

m) Fornecimento de 1TB de armazenamento em nuvem para backup dos 

sistemas e arquivos; 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Em levantamento junto ao mercado, a fim de apontar se a contratação se encontra 
condizente com os valores e diretrizes praticadas, assim como evidenciar outras 

soluções, que poderiam atendam as necessidades da Câmara Municipal, verificou-

se a existência das seguintes: 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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a) Pregão 181/2023 – Prefeitura Municipal da Serra – Não é Registro de Preços – 

FONTE: 

https://transparencia.serra.es.gov.br/MostraArquivo.ashx?AnexoLicitacaoId=

22209. Data de 25/01/2024. Valor total da contratação: R$ 503.296,58. 

b) Contratações semelhantes, porém, não admitem adesões. 

Diante das análises elencadas acima, notoriamente que as soluções descritas não 
retratam a realidade da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES e, por conseguinte, 
não admitem adesões, demonstrando que a presente contratação é mais viável e 

plausível, neste momento. 

Dessa forma, pondera-se que a contratação pretendida, a priori, evidencia ser a 

melhor solução para a demanda existente da Câmara Municipal de Vargem Alta – 

ES. 

 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é item essencial e obrigatório que deve 

constar nas peças preparatórias, conforme determina a Nova Lei de Licitações. 

Dessa forma, utilizando contratações anteriores da própria Câmara Municipal, 

assim como as de outras Câmara Municipais, têm-se as seguintes informações: 

 

ITEM OBJETO VALOR 

MENSAL 

ÓRGÃO 

CONTRATANTE 

E EMPRESA 

CONTRATADA 

FONTE – VALOR 

TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

DATA DA 

CONTRATAÇÃO 

01 CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇO DE 

TECNOLOGIA 

DA 

INFORMAÇÃO 

EM 

ATENDIMENTO 

A CÂMARA 

MUNICIPAL 

R$ 1.592,72  CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA 

PROCESSO Nº 

885/2023 – 

PREGÃO Nº 

001/2023 - 

https://www.cm

va.es.gov.br/tran

sparencia/licitac

ao?ano=&fkmoda

lidade=3&fksitua

cao=&search=&v

encedor= 

R$ 17.520,00 

ANO DE 2023 – 

12 MESES 

02 CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA 

PARA 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE 

GESTÃO DE 

TECNOLOGIA 

DA 

INFORMAÇÃO E 

SUPORTE 

TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 

R$ 3.610,00 CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

AFONSO 

CLÁUDIO 

CONTRATO Nº 

011/2022  

(EM ANEXO) 

 

R$ 43.320,00 

ANO DE 2022 – 

12 meses. 

03 CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA 

TÉCNICA E 

SERVIÇOS 

ESPECIALIZADO

S EM 

R$ 3.400,00 CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE - 

ES 

CONTRATO Nº 

024/2023  

(EM ANEXO) 

 

R$ 40.800,00 

ANO DE 2023 – 

12 meses. 
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TECNOLOGIA 

DA 

INFORMAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

04 CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA 

EM 

TECNOLOGIA 

DA 

INFORMAÇÃO, 

DEVIDO ÀS 

NECESSIDADES 

DE INSTALAÇÃO 

DE 

EQUIPAMENTOS 

DE 

INFORMÁTICA, 

IMPLANTAÇÃO 

DE SISTEMAS E 

MUDANÇAS 

CONSTANTES 

COM AS 

ATUALIZAÇÕES 

DE PROGRAMAS 

E SOFTWARES, 

ALÉM DA 

MANUTENÇÃO 

DE 

EQUIPAMENTOS 

DA ÁREA DA 

INFORMÁTICA 

PARA 

ASSEGURAR UM 

BOM 

DESEMPENHO 

DAS 

ATIVIDADES DA 

CÂMARA 

MUNICIPAL 

R$ 1.200,00 CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO 

CASTELO – ES 

CONTRATO Nº 

01/2023 

(EM ANEXO) 

 

R$ 8.400,00 

ANO DE 2023 – 

12 MESES. 

Aplicando-se a média aritmética simples, como metodologia principal dos preços 

elencados na tabela acima, obtém-se o valor mensal de R$ 2.338,18 (dois mil 

trezentos e trinta e oito reais e dezoito centavos) e o Valor Global Estimado de 

R$ 18.705,44 (dezoito mil setecentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 

O valor estimado levou em consideração o total de meses até o término do exercício 

financeiro, portanto o valor mensal foi multiplicado por oito, obtendo-se, assim, o 

valor global estimado para a contratação. 

 

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A execução será de forma mensal, presencial e remota, devendo a empresa 

contratada desempenhar os serviços elencados no item 5, proporcionando um 

serviço de qualidade, e que atualmente a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES 

não dispõe de servidor na área da presente contratação. 

 

9 – JUSTIFICATIVA PELO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Em razão das características do objeto a ser contratado e por ser item único e 

indivisível, não há como parcelar. 
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10 – RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

Pretende-se com a presente contratação:  

No campo da eficácia: atendimento às demandas da Câmara Municipal, no 

suporte administrativo, vez que o objeto é essencial para as atividades e funções 

do Legislativo Municipal.  

Em relação à eficiência: assegurar a continuidade dos serviços, primordialmente, 

pois todos dependem da tecnologia da informação. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS ANTERIORES A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não há providências prévias a celebração do contrato. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

 

13 – IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÃO 

Não há impactos ambientais a serem observados. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Ante o exposto, não há óbice para realizar a contratação pretendida, vez que está 
amparada no planejamento orçamentário da Câmara Municipal, assim como tem 
alicerce nos ditames que preconiza a nova lei de licitações, devendo ser avaliado a 
modalidade pretendida, estando permitido adotar a contratação direta, em razão do 

valor, artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. Contudo deverá ser ressaltado que 
as contratações diretas são exceções à regra, sendo esta as contratações por meio de 

Licitações. 

Todavia, a forma de contratação é uma faculdade, discricionariedade do gestor, 
podendo optar, portanto, pela contratação direta, nos moldes da Nova Lei. 

 

15 – ANEXOS 

Segue em anexo ao presente os contratos administrativos que subsidiaram a 
estimativa do valor da contratação. 

 

16 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

 

 

Nome: Priscila Siqueira Vargas 

Cargo: Diretora Geral - Matrícula: 310  

E-mail: diretoriageral@cmva.es.gov.br  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

E A EMPRESA RENAN SILVEIRA 

VALERIANO 12884927743 NA QUALIDADE 

DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 39.289.723/0001-98, com sede na Rua 

Nelson Lyrio, Nº 77, Centro, Vargem Alta – ES, CEP 29.295-000, neste ato representada 

pela Presidente da Câmara, Senhora ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA, 

vereadora, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o Nº 107.539.517-89, portadora da 

carteira de identidade Nº 41072 MTE-ES, residente e domiciliada na Rodovia Geraldo 

Sartório, S/Nº, Castelinho, Vargem Alta - ES, CEP 29.295-000, doravante denominada 

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa RENAN SILVEIRA VALERIANO 

12884927743, Inscrita no CNPJ sob o Nº 26.675.544/0001- 47, Localizada na Rua Jalvas 

Paiva, Nº 190, Centro, Vargem Alta-ES, CEP 29.295-000, neste ato representado 

legalmente pelo Senhor RENAN SILVEIRA VALERIANO, empresário, brasileiro, solteiro, 

inscrito no CPF/MF sob o Nº 128.849.277- 43, portador da carteira de identidade Nº 

2304613 SPTC ES, residente e domiciliado na Rua Jalvas Paiva, Nº 190, Centro, Vargem 

Alta-ES, CEP 29.295-000, tendo em vista o que consta no Processo Nº 982/2022 em 

observância às disposições da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, decorrente da Dispensa de Licitação Nº 

01/2023, mediante as Cláusulas e Condições a seguir enunciadas. 

 
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

prestar serviços de Tecnologia da Informação em atendimento a Câmara Municipal de 

Vargem Alta - ES, durante o ano de 2023. 
 

1.2 – As especificações dos serviços compreendem: 

a) Configuração de redes, servidores, Mikroticks, roteadores, switchs, sistemas 

operacionais e aplicações; 

b) Serviços de suporte técnico para infraestrutura de ambientes computacionais; 

c) Gerir a Infraestrutura de Tecnologia da Informação, redes, serviços necessários ao 

desempenho das atividades; 

1
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d) Prover suporte técnico quanto à instalação e manutenção dos recursos de 

equipamentos de TI; 

e) Prover suporte técnico aos usuários, bem como emitir pareceres técnicos em 

processos administrativos, quando for o caso; 

f) Supervisionar e realizar atendimentos a demandas de TI atinentes à Infraestrutura 

de Tecnologia da Informação; 

g) Prestar consultoria para aquisição de softwares, equipamentos e serviços de TI e 

nas licitações, com emissão de pareceres quando necessário; 

h) Propor políticas de armazenamento e backup de dados, bem como orientar sobre 

a proteção de dados; 

i) Gerenciar as atividades operacionais de sustentação dos serviços de 

Armazenamento e Cópia de Dados; 

j) Gerenciar as demandas da infraestrutura que suporta os serviços de 

Armazenamento e Cópia de Dados; 

k) Gerenciar a alocação e ocupação de áreas de armazenamento de dados de 

usuários; 

l) Fornecimento de armazenamento em nuvem de 500 GB para backup dos sistemas 

e arquivos. 

 
 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1 – O prazo para início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento da autorização de fornecimento (AF).  

2.2 – A forma de execução do serviço será de forma imediata ou por demanda, a depender 

da necessidade dos setores administrativos. 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – O valor Total da Contratação será de R$ 17. 520,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte 

reais), cujo pagamento mensal será de R$ 1.592,72 (um mil quinhentos e noventa e dois 

reais e setenta e dois centavos); 

3.2 – A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, encaminhar através do endereço de e-

mail: protocoloeletronico@cmva.es.gov.br ou apresentar presencialmente os seguintes 

documentos: 

I. Nota Fiscal e/ou Fatura gerada pela execução dos serviços contratados,   

II. Certidões Negativas de Débitos: da União, do Estado, do Município, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Primeira Instância - 

Falência e Concordata, Certidão Simplificada (quando houver), Certificado de 

Regularidade do FGTS, Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

2
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Administrativa e Inelegibilidade, da qual, todas deverão estar dentro do prazo de 

validade; e 

III – Relatório Gerencial das atividades realizadas; 

3.3 – O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara Municipal até o 10º (décimo) 

dia após apresentação dos referidos documentos, bem como relatório de conformidade do 

Gestor de Contratos; 

3.4 – No preço já estão incluídos todos os custos e despesas inerentes a prestação dos 

serviços, entre eles, seguros, transporte, embalagens, impostos e taxas, bem como, demais 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a 

incidir direta ou indiretamente. 

 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Atividade Nº 

2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal - Elemento de despesa: Nº 

3.3.90.39.00000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Subelemento de 

despesa: 3.3.90.39.05.000 - Serviços Técnicos Profissionais. 

 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contados da data de assinatura do presente termo;  

5.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, pelo Contratante, com base índice IPCA da FGV ou por 

outro índice oficial que venha a substituí-lo em virtude da medida governamental. 

 
6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1 – O presente Contrato passará a vigorar a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 e poderá ser prorrogado de acordo com o que dispõe art. 57 da Lei Nº 

8.666/93. 

 

7.0 – CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 – Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 
8.0 – CLÁUSULA OITAVA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 – Constituem deveres e responsabilidades do CONTRATANTE: 

3
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8.1.1 – Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários ao cumprimento do Contrato; 

8.1.2 – Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre falhas ou 

irregularidades observadas na prestação do serviço e/ou no cumprimento do Contrato 

para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos; 

8.1.3 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

8.1.4 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no presente Termo e seus anexos; 

8.1.5 – Receber o objeto e/ou serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência e seus anexos; 

8.1.6 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de 

aceitação e liquidação de ateste; 

8.1.7 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.1.8 – Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa 

fornecedora, de acordo com os termos de sua proposta; 

8.2 – Constituem deveres e responsabilidades da CONTRATADA: 

8.2.1 – Designar, no ato da assinatura do Contrato, 01 (um) preposto administrativo 

para resolução de problemas administrativos relativos ao Contrato, sendo este o elo 

entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, devendo possuir poderes para 

solucionar problemas oriundos da relação contratual; 

8.2.2 – Indicar todos os meios de contato com o preposto administrativo designado e 

assegurar a sua disponibilidade para contato durante o horário das 12:00 h às 18:00 

h, de segunda-feira à sexta-feira; 

8.2.3 – Disponibilizar para a CONTRATANTE um atendimento personalizado e 

imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail ou outra forma de 

comunicação para abertura de chamados, diariamente; 

8.2.4 – Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como, pagamento de todo 

qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do Contrato, isentando a 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

4

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 34Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310035003800300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

fls. 23



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98_________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, 77 – CEP 29.295-000 – FONE (28) 3528-1155 – VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO 

8.2.5 – Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

8.2.6 – Quando nas dependências do CONTRATANTE, deverão os empregados da 

CONTRATADA, respeitar as normas de segurança adotadas por este em seu 

estabelecimento; 

8.2.7 – A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados 

diretamente à Câmara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do objeto contratado, devendo reparar ou indenizar quaisquer prejuízos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros; 

8.2.8 – Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, quer seja acidente 

de trabalho na execução dos serviços contratados ou resultante de caso fortuito, 

mesmo ocorrido na via pública, bem como as indenizações que possam vir a ser 

devidas a seus empregados ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto 

contratado; 

8.2.9 – Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no termo de referência e no presente contrato administrativo.  

8.2.10 – Manter pessoal, em serviço, devidamente identificado; 

8.2.11 – A CONTRATADA deverá ser responsável pela disponibilização de mão de 

obra, devidamente qualificada para a prestação do serviço; 

8.2.12 – Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todos as reclamações; 

8.2.13 – Realizar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no termo de referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações e demais descrições do 

serviço; 

8.2.14 – Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega das etapas constante no item 4, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.2.15 – Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta contratação 

nem subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio 

consentimento do Poder Legislativo Municipal; 

8.2.16 – Assumir exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

8.2.17 – Comunicar à Contratante qualquer intercorrência quanto aos sistemas 

informatizados quando da interrupção do serviço que acarrete prejuízo, bem como as 

5
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que impeçam de realização do backup para que seja feito de forma manual, sob pena 

de responsabilidade. 

 
 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 – A Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, designa formalmente, a servidora TATIELE 

DEPOLO SHAIDER - Gestora de Contratos, Ato Nº 05/2022, para acompanhamento e 

fiscalização do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Nº 8.666/93, que deverá atestar a 

correta prestação dos serviços contratados; 

9.2 – A atestação de conformidade do serviço prestado definitivamente caberá ao 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim; 

9.3 – A CONTRATADA deve manter um representante, aceito pela administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre 

que for necessário. 

 
10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBSERVÂNCIA À LGPD 

10.1 – É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto 

da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 

10.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei Nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual; 

10.3 – As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei 

Geral de Proteção de Dados; 

10.4 – Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso 

a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do 

CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de 

identificação; 

10.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
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disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE; 

10.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE ÉTICA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – RESOLUÇÃO Nº 105/2021 

11.1 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência do Código de Ética 

da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, Resolução Nº 105/2021 e se compromete 

a observá-la. 

 
12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS SANÇÕES 

12.1 – A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

a prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 a 88 da 

Lei Nº 8.666/1993; 

12.2 – Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do objeto, no caso 

de sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou 

omissões que impliquem em descumprimento do ajuste, estará a contratada sujeita às 

penalidades: 

12.2.1 – Advertência; 

12.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

12.2.3 – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara 

Municipal de Vargem Alta pelo prazo de dois anos; 

12.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar, ou contratar com a administração 

pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que será concedido 

sempre que o contratado ressarcir a Câmara Municipal de Vargem Alta-ES pelos 

prejuízos resultantes e após decorridos o prazo de sanção; 

12.2.5 – A Multa prevista no item 11.2.2 dobrará no caso de reincidência, não podendo 

ultrapassar o percentual de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 

da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 

da possibilidade de rescisão contratual; 

12.3 – A aplicação de quaisquer penalidades se inicia com a notificação à Contratada, 

descrevendo os fatos e indicando a penalidade que será aplicada; 
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12.4 – As multas a critério da Contratante, poderão ser cobradas cumulativamente das 

seguintes formas: 

12.4.1 – Recolhidas aos cofres do Município de Vargem Alta - ES, no prazo de 03 

(três) dias úteis da data de sua aplicação, mediante guia de recolhimento oficial que 

será encaminhado a Contratada; 

12.4.2 – Descontadas do pagamento devido à Contratada; 

11.4.3 – Cobradas judicialmente; 

12.5 – Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei Nº 

8.666/1993; 

12.6 – As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de 

Vargem Alta após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa 

prévia; 

12.7 – A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 

12.8 – O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 

art. 110 da Lei Nº 8.666/1993; 

12.9 – A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente a 

Presidente da Câmara Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 
13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 – A inexecução total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e 

penalidades previstas neste instrumento; 

13.2 - Constituem motivos para a rescisão do Contrato: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto; 
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V - A paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia comunicação 

à Câmara Municipal; 

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação; 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 

do art. 67 da Lei Nº 8.666/93; 

IX - A decretação de falência, ou instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

XIII - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XIV - A supressão, por parte da Câmara Municipal, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 

Lei Nº 8.666/93; 

13.3 – A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

13.4 – A rescisão do contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XIII do item 11.2; 

II – Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da 

contratação direta, desde que haja conveniência para a Administração; 

III – Judicial nos termos da legislação; 

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 

 
14.0 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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14.1 – Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei 

Nº 8.666/1993. 

 
15.0 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Nº 8.666/1993 e demais normas aplicáveis, bem como, nos demais 

regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 
16.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

16.1 – Fazem parte integrante deste Contrato Administrativo todos os documentos e 

instruções que compõem o Processo de Dispensa de Licitação Nº 01/2023, Processo 

Administrativo Nº 982/2022, completando-o para todos os fins de direito, 

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 
17.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1 - Este Contrato será publicado, em resumo, no Órgão Oficial do Município de Vargem 

Alta-ES, dando cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Nº 8.666/1993. 

 
18.0 – CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da comarca de Vargem Alta-ES, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas instrumentárias ao 

final assinadas, que a tudo assistiram. 

 

Vargem Alta – ES, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

CONTRATANTE  
ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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____________________________________________ 
RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743  

CONTRTATADA 
RENAN SILVEIRA VALERIANO  

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________ 
Nome: 
CPF Nº: 
 

 

_________________________________ 
Nome: 
CPF Nº: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

 

 CONTRATO Nº 011/2022 

 

 

Contrato de Prestação de Serviço de 

Gestão de Tecnologia da Informação e 

Suporte Técnico em Informática que entre 

si celebram a Câmara Municipal de 

Afonso Cláudio/ES e a empresa W LIVRE 

LTDA ME.  

 

 

PREÂMBULO  

A Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, com sede na 

Ladeira Ute Amélia Gastin Pádua, 150, Bairro São Tarcisio, Afonso Cláudio, Estado do 

Espírito Santo, CNPJ nº. 36.047.587/0001-31, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor MARCELO BERGER COSTA 

Cédula de Identidade nº 820253 SSP/ES e CPF nº 970.347.207-97 e a empresa W LIVRE 

LTDA ME estabelecida na Rua Marechal Deodoro, Nº 115, Bairro Centro, CEP 29600-

000, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.974.978/0001-57, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu administrador 

o Senhor ROBERTO LIVRE TELES DA SILVA, brasileiro(a), empresário(a), residente e 

domiciliado em na Rua Marechal Deodoro, Nº 115, Bairro Centro, CEP 29600-000, Estado 

do Espírito Santo,  tem entre si justos e contratados os serviços em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas, sob o regime  instituído pela Lei n° 8.666/93, 

com todas as suas alterações posteriores e demais legislações específicas e pertinentes 

à matéria e estabelecidas pela e demais normas que regem a espécie, bem como as 

cláusulas abaixo discriminadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Contratação de empresa para prestação de serviço de Gestão de Tecnologia da 

Informação e Suporte Técnico em Informática, contemplando os seguintes serviços: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

ITEM SERVIÇO 

1. SERVIÇOS 

1.1 Prestação de Serviços de Suporte Corporativo em Informática e Web 

1.1.1 Suporte Técnico e Analista 

1.1.2 Manutenção preventiva e corretiva (micros, servidor, notebooks) 

1.1.3 Gestão e Segurança da Informação 

1.1.4 Gestão e Soluções em Tecnologia 

1.1.5 Assessoria em Informática — TI 

1.1.6 Monitoramento, Segurança e Gestão de Trafego de Redes 

1.1.7 Recuperação de Dados 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - O valor total estimado do presente contrato pela prestação de serviço contratado é 

de R$ 3.610,00 (Três mil seiscentos e dez reais), mensal, de acordo com a planilha em 

anexo (ANEXO I). 

2.2 – O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente, após a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura devidamente 

discriminada e atestada por servidor designado pela CMAC, por meio de Transferência 

Bancária em conta-corrente da empresa, Depósito Bancário via cheque ou Boleto 

Bancário, facultando a Contratante, caso necessário, efetuar o pagamento semanalmente.  

2.3 – A efetuação do pagamento fica condicionada a apresentação, por parte do vencedor 

do certame, dos Certificados de Regularidade, quais sejam: Certidões Negativas da 

Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Prova de situação regular perante o FGTS e Prova 

de situação regular perante a Justiça do Trabalho. 

2.4 – O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das 

obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse da Contratante. 

2.5 – A contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou gravames 

futuros, decorrentes de interpretações errôneas, por parte da Contratada, nas aplicações 

de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS FONTES DE RECURSO 

3.1 – As despesas oriundas do presente processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

 33.90.39.00000 – Ficha 14 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

4.1 - Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada 

para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 

nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado;  

4.2 – O preço contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 12 (doze) meses a 

contar a data da assinatura do contrato;  

4.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, Mediante Processo, devidamente 

instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1 – A contratada assume como exclusivamente os seus riscos e as despesas 

necessárias à boa e perfeita execução dos serviços Contratados.  

5.2 – Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação administrativa a contratada sob pena de 

multa. 

5.3 – A contratante não se responsabilizará por qualquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculados à legislação tributaria trabalhista, previdenciária ou securitária, fiscais e 

comerciais, decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão exclusivamente a Contratada.  

5.4 – A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 

como a qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de que a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução ter sido efetuado por órgão da Contratante. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E LOCAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - A Contratada será convocada para realizar a prestação dos serviços à medida que 

for requisitado, por escrito, por setor da CMAC, e assinada a solicitação por servidor 

indicado para tal pela CMAC; 

6.2 – Os serviços serão realizados na sede da Câmara Municipal de Afonso Claudio/ES. 

6.3 – A recusa injustificada do adjudicatário a prestar o serviço importará nas penalidades 

legalmente estabelecidas (artigo 87 da Lei nº 8.666/93); 

6.4 – Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções previstas neste contrato e no edital 

de convocação;  
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6.5 – Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela C.M.A.C., não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUB-CONTRATAÇÃO 

7.1 – A contratada não poderá ceder ou sub-contratar, parcial ou totalmente os serviços 

objeto deste contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VÍNCULO 

8.1 – O presente não gera à Contratada qualquer vínculo empregatício e à Contratante 

nenhum encargo social ou trabalhista, sujeitando-se as partes aos princípios e normas 

estabelecidas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 – A fiscalização da execução dos serviços será feita pela Contratante no local, através 

da Servidora devidamente nomeada por Portaria, de forma a fazer cumprir, 

rigorosamente, os prazos e as disposições do contrato. 

9.2 – Cabe a contratante a seu critério exercer, ampla, irrestrita e permanente fiscalização 

de todas as fases de execução dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA LEGISLAÇÃO 

10.1 – O presente contrato regulamenta-se pelas normas contidas na Lei nº. 8.666/93 de 

21/06/93, Lei nº 10.520/2002 e Lei Complementar nº 123/2006; 

10.2 – São partes integrantes do presente Contrato independentemente de transcrição:  

10.2.1 – Lei 8666/93 de 21.06.93 e alterações posteriores;  

10.2.2 – Lei 10.520/2002 e alterações posteriores; 

10.2.3 – Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

11.1 – A contratada se obriga a iniciar a execução dos serviços na data da assinatura 

deste contrato que terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

sucessivos períodos por interesse da administração, limitado a 60 (sessenta) meses, de 

acordo com o art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, por se 

tratar de serviços de natureza contínua. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 – O Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio 

de 30 (trinta) dias, desde que haja motivo justificável e que não exista débito entre as 

partes; 

12.2 – A Administração poderá rescindir o Contrato unilateralmente sem necessidade de 

aviso prévio, independente de Interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer 

indenização, nos seguintes casos: 

12.2.1 – O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, por parte da Contratada; 

12.2.2 – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da Contratada; 

12.2.3 – O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da Contratada; 

12.2.4 – Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 da Lei nº 

8.666/93;  

12.2.5 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – Pelo não cumprimento de qualquer cláusula deste Contrato por parte da 

Contratada, a este será aplicada:  

13.1.1 – Advertência por escrito;  

13.1.2 – Multa de mora de até 0,3 (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre 

o valor corrigido do contrato, até o período máximo de 30 (trinta) dias, se os serviços não 

forem iniciados na data prevista, sem justificativa aprovada pela Contratante;  

13.1.3 – Suspensão temporária da participação de licitação, ou impedimento de contratar 

com a administração por prazo de 02 (dois) anos;  

13.1.4 – Declaração de inidoneidade, quando a firma sem justa causa não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé a juízo da 

administração;  

13.2 – Ficam ressalvadas os casos fortuitos e de força maior, desde que comunicados por 

escrito no prazo de 05 (cinco) dias, a partir de suas ocorrências e aceitos pela C.M.A.C.  

13.3 – As sanções previstas no item 14.1, poderão cumular-se e não excluem a 

possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantida a defesa previa, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis nos casos dos subitens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 e 10 (dez) dias 

corridos para o subitem 14.1.4, a partir do recebimento das mesmas; 

13.4 – As sanções estabelecidas nos subitem 14.1.3 e 14.1.4, são de competência do 

Prefeito Municipal;  
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13.5 – As multas previstas deverão ser recolhidas no Município, dentro do prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data da notificação para esse fim;  

13.6 – As multas aqui referidas serão aplicadas após regular processo administrativo e 

serão exigíveis desde a data do ato, fato ou omisso que lhes tiver dado causa, podendo 

ser descontadas da caução, de créditos relativos ao contrato ou cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Afonso Cláudio, ES, para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente Contratação. E por estarem justos e 

contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 

02 (duas) testemunhas. 

 

 

Afonso Cláudio/ ES, 20 de maio de 2022. 

 

 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

 

 

 

 

MARCELO BERGER COSTA  

Cédula de Identidade nº 820253 SSP/ES  

CPF nº 970.347.207-97 

 

 

 

 

W LIVRE LTDA ME 

CPF Nº 17.974.978/0001/57 

Cédula de Identidade nº 1135795-SSP/ES 

  
 

Testemunhas: 

 

1: _________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________________________ 

 

2: _________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________________________ 

Visto: 

 

 

 

 

ANDRÉ GERALDO DEMONER 
Procurador Geral da CMAC 
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ANEXO IX 

 

PLANILHA DE PREÇO MÉDIO DE MERCADO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

MENSAL 
(R$) 

VALOR 
12 MESES (R$) 

01 

 

GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 
englobando: 

 Suporte Técnico; 

 Manutenção preventiva e corretiva 

(microcomputadores, servidores, 

notebooks); 

 Gestão e Segurança da Informação; 

 Gestão e Soluções em Tecnologia; 

 Assessoria em Informática – TI; 

 Monitoramento, Segurança e Gestão de 

Trafego de Redes; 

 Recuperação de Dados; 

R$ 3.610,00 R$ 43.320,00 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 43.320,00 (Quarenta e três mil trezentos e vinte reais). 
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TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE TIC –  LEI N.º 14.133/2021 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 162/2024 

 

Referência: Arts. 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94, de 2022. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviço de tecnologia da informação, em 

atendimento a Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, durante o ano de 2024, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (TI) 

SERVIÇO 08 (MESES) 

 
1.2. Os  serviços, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que, 

os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo 

de Referência, por meio de especificações usuais do mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

Termo de Contrato até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n.º 

14.133/2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contextualização e Justificativa da Contratação:  

2.1.1. Para Cumprimento de sua missão institucional, a Câmara Municipal de Vargem 

Alta - ES, mantém um conjunto de recursos e serviços de Tecnologia da Informação – 

TI, essenciais ao cumprimento de suas metas e estratégias e, consequentemente, 

precisa dar continuidade as suas atividades. Neste sentido, verifica-se a necessidade de 

sustentação e otimização dos serviços de suporte técnico em TI, de modo a prover as 

suas unidades internas da capacidade real de atendimento às suas demandas, de forma 

a garantir, assim, a disponibilidade da execução de suas atividades diárias. 

2.2. Os requisitos necessários para a contratação serão os seguintes: 

a) Configuração de redes, servidores, mikroticks, roteadores, switchs, sistemas 

operacionais e aplicações; 

b)  Serviços de suporte técnico para infraestrutura de ambientes computacionais; 
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c) Gerir a Infraestrutura de Tecnologia da Informação, redes, serviços necessários ao 

desempenho das atividades da Câmara Municipal; 

d) prover suporte técnico quanto à instalação e manutenção dos recursos de 

equipamentos de TI; 

e)  prover suporte técnico aos usuários/servidores da Câmara Municipal; 

f)  supervisionar e realizar atendimentos a demandas de TI atinentes à Infraestrutura de 

Tecnologia da Informação; 

g) prestar consultoria para aquisição de softwares, equipamentos e serviços de TI e nas 

licitações, com emissão de pareceres quando necessário; 

h) propor políticas de armazenamento e backup de dados, quando necessário; 

i) gerenciar as atividades operacionais de sustentação dos serviços de Armazenamento 

e Cópia de Dados; 

j) gerenciar as demandas da infraestrutura que suporta os serviços de Armazenamento 

e Cópia de Dados; 

k) gerenciar a alocação e ocupação de áreas de armazenamento de dados de usuários 

da Câmara Municipal; 

l) emitir pareceres técnicos quando solicitado pelos servidores da Câmara Municipal; 

m) Fornecimento de 1TB de armazenamento em nuvem para backup dos sistemas e 

arquivos. 

2.3. A estimativa da demanda foi consolidada, de acordo com a série histórica das 

contratações de anos anteriores da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES. 

2.4. Os Resultados e Benefícios a serem alcançados, conforme levantado no Estudo 

Técnico Preliminar, são: 

a) atendimento às demandas da Câmara Municipal, no suporte administrativo, vez que 

o objeto é essencial para as atividades e funções do Legislativo Municipal, e; 

b) assegurar a continuidade dos serviços, primordialmente, pois, todos dependem da 

tecnologia da informação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Requisitos de Negócio: 

4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:  

a) Prover recursos computacionais necessários ao perfeito desenvolvimento das 

atividades laborais da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES; 

b) Assegurar que os equipamentos já adquiridos possuam garantia on-site; 

c) Prover apoio computacional à continuidade dos serviços desenvolvidos no setor 

público. 

Requisitos de Capacitação:  

4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na 

utilização dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação. 

Requisitos Legais: 

4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei 

n.º 14.133/2021 (Lei de Licitações), à Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), à Resolução da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, n.º 123/2023 e 

n.º 127/2024 e outras legislações aplicáveis. 

Requisitos de Manutenção:  

4.4. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 

preventiva e corretivas pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da 

solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades.  

Requisitos Temporais: 

4.5. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis e o prazo 

máximo para solução de problemas deverá ser de 5 (cinco) dias úteis, contados após a 

abertura do chamado, com possibilidade de prorrogação de igual período, desde que a 

solicitação, acompanhada de justificativa, seja feita antes do término do primeiro prazo e, 

seja autorizada pela CONTRATANTE.  

Requisitos de Segurança e Privacidade: 

4.6. Todas as informações obtidas ou extraídas pela Contratada quando da execução dos 

serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, 

utilização ou divulgação a terceiros, devendo a Contratada zelar por si e por seus sócios  e 

empregados (se for o caso), pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente 

tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados; 

4.6.1. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de 

informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e informações utilizados 

durante a prestação dos serviços. 
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4.7. A Contratada obriga-se a dar ciência à Contratante, imediatamente e por escrito, sobre 

qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços. 

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais: 

4.8. A contratada, deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo 

tecnológico originário da contratação, entendido como aqueles produtos e/ou componentes 

eletroeletrônicos em desuso e sujeitos à disposição final, para fins de sua destinação final 

ambientalmente adequada, quando solicitado pela contratante. 

4.9. Os funcionários da Contratada deverão usar identificação funcional de forma 

permanente, sempre que estiverem dentro das dependências da Contratante e deverão 

apresentar-se vestidos de forma adequada ao ambiente de trabalho, evitando-se o 

vestuário que descaracterize o comprometimento da Câmara Municipal. 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica: 

4.10. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura 

tecnológica estabelecidas pela área técnica da Contratante. 

4.11. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela 

Contratante. Caso não seja autorizada, é vedado à Contratada adotar arquitetura, 

componentes ou tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante. 

Requisitos de Projeto e de Implementação: 

4.12. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Requisitos de Implantação: 

4.13. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Requisitos de Garantia e Manutenção: 

4.14. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

Requisitos de Experiência Profissional:  

4.15. A Contratada deverá disponibilizar técnicos devidamente capacitados, bem como, 

oferecer todos os recursos ferramentais necessários para a prestação e execução dos 

serviços.  

Requisitos de Formação da Equipe: 

4.16. A Contratada deverá disponibilizar técnicos devidamente capacitados, bem como, 

oferecer todos os recursos ferramentais necessários para a prestação e execução dos 

serviços. 

Requisitos de Metodologia de Trabalho: 

4.17. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado da 

Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela Contratante. 
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4.18. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências de maneira 

eletrônica (e-mail) e telefônica. 

4.19. A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência 

de eventuais acontecimentos à Contratante. 

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade: 

4.20. Executar o objeto desta contratação em estreita observância dos ditames 

estabelecido pela Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)). 

Vistoria:  

4.21. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 12:00 horas às 18:00 

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: 

gerencia.compras@cmva.es.gov.br. 

4.22. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

4.23. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.24. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

Outros Requisitos Aplicáveis: 

4.25. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Sustentabilidade: 

4.26. A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade 

ambiental, previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, 

e nas demais normas que regulamentem as contratações públicas sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.27. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Da vedação de contratação de marca ou produto: 

4.28. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade: 

4.29. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 
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Subcontratação: 

4.30. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Da verificação de amostra do objeto: 

4.31. Não serão exigidas amostras do objeto contratual.  

Garantia da contratação: 

4.32. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. nomear Gestor e Fiscal Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Autorização de Fornecimento 

(AF), de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis,  

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC; 

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 

por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;  

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 

TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da 

relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte 

de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que 

isso não ocorrer; 

5.2. São obrigações do CONTRATADO: 

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
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5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 

culpa, ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização, ou 

o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 

tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 

habilitação; 

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da solução de TIC; 

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, 

incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso. 

5.2.10. Apresentar Relatório Gerencial das atividades realizadas no mês referencia da 

Nota Fiscal e/ou Fatura. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O serviço deverá ser executado de forma mensal e de acordo com as necessidades da 

Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, assim como atendimento prioritário em caso de 

situações que dependem da ação preventiva e corretiva do técnico capacitado para as 

soluções de tecnologia da informação. 

6.1.1. O serviço deverá ser realizado de forma presencial na sede da Câmara Municipal 

de Vargem Alta-ES, situada na Rua Nelson Lyrio, n.º 77, Centro, Vargem Alta-ES, CEP 

29.295-000, devendo este, ser prestado dentro do horário de expediente, de segunda a 

sexta-feira, das 12:00h às 18:00h, com visita técnica de no mínimo uma (01) vez na 

semana e de acordo com a necessidade e demanda da CMVA-ES e/ou de forma remota 

quando solicitado pela Câmara Municipal de Vargem Alta-ES.  

6.2. O contratado deverá possuir todos os requisitos de habilitação constante no artigo 62 

ao artigo 70 da Lei n.º 14.133/2021, ressalvado as hipóteses descritas na Lei n.º 123/2006 

quando se tratar de MEI, ME e EPP. 

fls. 86



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

6.3. O suporte deverá ser feito, ainda, nas ocasiões que envolva tecnologia da informação 

dentro e fora da Sede da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, quando realizado, por 

exemplo, as sessões solenes. 

6.4. Todas as despesas com instalação e ativação (se for o caso), bem como, o 

fornecimento de todos os equipamentos e acessórios necessários para o bom 

funcionamento do serviço, ocorrerão por conta da Contratada, portanto, sem custos 

adicionais para a Câmara Municipal. 

6.4.1. Todos os deslocamentos que se fizerem necessários, das equipes ou empregados 

da CONTRATADA, serão de responsabilidade da CONTRATADA, através dos meios 

que lhe convir, não podendo ocorrer nenhum custo extra para o CONTRATANTE. 

6.5. A CONTRATADA deverá garantir sigilo e inviolabilidade das informações que 

eventualmente possa ter acesso durante a operação do serviço. 

6.6. Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito 

poderão executar os serviços de manutenção, ou suporte. 

6.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade com os requisitos 

impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 

2018 e ter ciência do Código de Ética da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, Resolução 

n.º 105/2021 se comprometendo a observá-lo. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

Preposto: 

7.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

7.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 

Reunião Inicial: 
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7.6. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será 

realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos 

acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer 

possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.  

7.7. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN 

SGD/ME n.º 94, de 2022, e ocorrerá na data a ser escolhida pela Contratante. 

7.7.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

7.7.1.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu 

preposto; 

7.7.1.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos 

de Ciência; 

7.7.1.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 

gestão do contrato;  

7.1.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome 

completo e CPF do funcionário da empresa, designado para acompanhar a execução 

do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de 

receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento contratual; 

7.7.1.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que 

o produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência. 

Fiscalização: 

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora 

GEOVANA PAPACENA BETINI ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, 

art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD n.º 94, de 2022. 

Fiscalização Administrativa: 

7.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 

2023) 

7.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Resolução n.º 118, de 

26 de setembro de 2023) 

Gestor do Contrato:  

7.11. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD 

n.º 94, de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
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do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023) 

7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023) 

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023) 

7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023) 

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Resolução n.º 118, de 26 de setembro 

de 2023) 

7.16. O gestor do contrato deverá, elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Resolução n.º 

118, de 26 de setembro de 2023) 

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. (Resolução n.º 118, de 26 de setembro 

de 2023). 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1. não produzir os resultados acordados; 

8.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
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8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento: 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos 

fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter administrativa. (Art. 140, I, a , da Lei n.º 14.133) 

8.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

8.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023) 

8.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

8.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução, ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n.º 14133, de 2021) 

8.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

8.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
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em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023) 

8.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções; 

8.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

8.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão.  

8.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Procedimentos de Teste e Inspeção: 

8.14. Não serão adotados procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos 

Termos de Recebimento Provisório e Definitivo. 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento: 
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8.15. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão 

registradas pela contratante.  

8.16. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94, de 2022, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p contratado: 

8.16.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não 

produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou 

8.16.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da 

solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Liquidação: 

8.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7.º, § 2.º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 77/2022. 

8.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

8.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.19.1. o prazo de validade; 

8.19.2. a data da emissão;  

8.19.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.19.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.19.5. o valor a pagar; e  

8.19.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.20. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.21. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 

2021.    
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8.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N.º 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018) 

8.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

8.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento: 

8.27. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME n.º 77, de 2022. 

8.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA, de correção monetária. 

Forma de pagamento: 

8.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente, indicados pelo contratado. 

8.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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8.32. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

8.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

Regime de execução: 

9.2. O serviço deverá ser executado de forma mensal, presencial e remota, de acordo com 

as necessidades e demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. 

Da Aplicação da Margem de Preferência: 

9.3. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 

Exigências de habilitação  

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica: 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples, ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples, ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.16.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 

1.º de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal, do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal, 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira: 

9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5.º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n.º 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.24.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

9.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

9.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped.  

9.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação do capital, o mínimo de 10 % do valor total estimado da 

contratação.   

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 65, §1.º). 

9.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica: 
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9.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.28.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

9.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade competente, em plena validade. 

9.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

9.31. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

9.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.  

9.33. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

9.34. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

9.34.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4.º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2.º a 6.º da Lei n.º 5.764, 

de 1971; 

9.34.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.34.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

9.34.4. O registro previsto na Lei n.º 5.764, de 1971, art. 107; 

9.34.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

9.34.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

fls. 97



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.34.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n.º 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.705,44 (dezoito mil setecentos e 

cinco reais e quarenta e quatro centavos), sendo o valor mensal, o montante de R$ 2.338,18 

(dois mil trezentos e trinta e oito reais e dezoito centavos), conforme estimativa apresentada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 33903900000 – Outros Serviços 

Terceiro de Pessoa Jurídica. 

 

 

Vargem Alta-ES, 25 de abril de 2024 

 

 

 

JACIMAR MENDONÇA FILHO  
Servidor Responsável pela elaboração do TR 
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Câmara Municipal de Vargem Alta

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

PEDIDO DE COMPRAS SIMPLES
25/04/2024 14:48:11

Número/Ano 000015 / 2024 - 01/03/2024

Secretaria CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

Local/Setor SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Requerente PERIVALDO DE SOUZA

Período  à 

Objeto

Contratação de empresa especializada em serviço de tecnologia da informação em atendimento a Câmara
Municipal de Vargem Alta – ES, durante o ano de 2024.

Processo  / 

ítem Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo

00000093 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 8,00UN   00001
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Vargem Alta, 26 de abril de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Remeto o presente para que seja feito a adequação do TR observando a resolução da
Câmara Municipal de Vargem Alta, que trata da fiscalização e gestão de contratos, assim
como o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, em relação às contratações de ME,
EPP e MEI. 
 
Após, devolva para ratificação.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003900330031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  
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Vargem Alta, 26 de abril de 2024.
 

De: Gerência de compras 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
 Após feita as adequações solicitadadas, segue para ratificaçãço.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 
Assessor Parlamentar 

1979992-ES
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003900330039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE TIC –  LEI N.º 14.133/2021 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 162/2024 

 

Referência: Arts. 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94, de 2022. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviço de tecnologia da informação, em 

atendimento a Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, durante o ano de 2024, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (TI) 

SERVIÇO 08 (MESES) 

 
1.2. Os  serviços, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que, 

os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo 

de Referência, por meio de especificações usuais do mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

Termo de Contrato até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n.º 

14.133/2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contextualização e Justificativa da Contratação:  

2.1.1. Para Cumprimento de sua missão institucional, a Câmara Municipal de Vargem 

Alta - ES, mantém um conjunto de recursos e serviços de Tecnologia da Informação – 

TI, essenciais ao cumprimento de suas metas e estratégias e, consequentemente, 

precisa dar continuidade as suas atividades. Neste sentido, verifica-se a necessidade de 

sustentação e otimização dos serviços de suporte técnico em TI, de modo a prover as 

suas unidades internas da capacidade real de atendimento às suas demandas, de forma 

a garantir, assim, a disponibilidade da execução de suas atividades diárias. 

2.2. Os requisitos necessários para a contratação serão os seguintes: 

a) Configuração de redes, servidores, mikroticks, roteadores, switchs, sistemas 

operacionais e aplicações; 

b)  Serviços de suporte técnico para infraestrutura de ambientes computacionais; 
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c) Gerir a Infraestrutura de Tecnologia da Informação, redes, serviços necessários ao 

desempenho das atividades da Câmara Municipal; 

d) prover suporte técnico quanto à instalação e manutenção dos recursos de 

equipamentos de TI; 

e)  prover suporte técnico aos usuários/servidores da Câmara Municipal; 

f)  supervisionar e realizar atendimentos a demandas de TI atinentes à Infraestrutura de 

Tecnologia da Informação; 

g) prestar consultoria para aquisição de softwares, equipamentos e serviços de TI e nas 

licitações, com emissão de pareceres quando necessário; 

h) propor políticas de armazenamento e backup de dados, quando necessário; 

i) gerenciar as atividades operacionais de sustentação dos serviços de Armazenamento 

e Cópia de Dados; 

j) gerenciar as demandas da infraestrutura que suporta os serviços de Armazenamento 

e Cópia de Dados; 

k) gerenciar a alocação e ocupação de áreas de armazenamento de dados de usuários 

da Câmara Municipal; 

l) emitir pareceres técnicos quando solicitado pelos servidores da Câmara Municipal; 

m) Fornecimento de 1TB de armazenamento em nuvem para backup dos sistemas e 

arquivos. 

2.3. A estimativa da demanda foi consolidada, de acordo com a série histórica das 

contratações de anos anteriores da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES. 

2.4. Os Resultados e Benefícios a serem alcançados, conforme levantado no Estudo 

Técnico Preliminar, são: 

a) atendimento às demandas da Câmara Municipal, no suporte administrativo, vez que 

o objeto é essencial para as atividades e funções do Legislativo Municipal, e; 

b) assegurar a continuidade dos serviços, primordialmente, pois, todos dependem da 

tecnologia da informação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Requisitos de Negócio: 

4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:  

a) Prover recursos computacionais necessários ao perfeito desenvolvimento das 

atividades laborais da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES; 

b) Assegurar que os equipamentos já adquiridos possuam garantia on-site; 

c) Prover apoio computacional à continuidade dos serviços desenvolvidos no setor 

público. 

Requisitos de Capacitação:  

4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na 

utilização dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação. 

Requisitos Legais: 

4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei 

n.º 14.133/2021 (Lei de Licitações), à Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), e às Resoluções da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, n.º 

118/2023, n.º 123/2023, n.º 125/2023, n.º 127/2024 e outras legislações aplicáveis. 

Requisitos de Manutenção:  

4.4. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 

preventiva e corretivas pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da 

solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades.  

Requisitos Temporais: 

4.5. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis e o prazo 

máximo para solução de problemas deverá ser de 5 (cinco) dias úteis, contados após a 

abertura do chamado, com possibilidade de prorrogação de igual período, desde que a 

solicitação, acompanhada de justificativa, seja feita antes do término do primeiro prazo e, 

seja autorizada pela CONTRATANTE.  

Requisitos de Segurança e Privacidade: 

4.6. Todas as informações obtidas ou extraídas pela Contratada quando da execução dos 

serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, 

utilização ou divulgação a terceiros, devendo a Contratada zelar por si e por seus sócios  e 

empregados (se for o caso), pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente 

tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados; 

4.6.1. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de 

informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e informações utilizados 

durante a prestação dos serviços. 
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4.7. A Contratada obriga-se a dar ciência à Contratante, imediatamente e por escrito, sobre 

qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços. 

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais: 

4.8. A contratada, deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo 

tecnológico originário da contratação, entendido como aqueles produtos e/ou componentes 

eletroeletrônicos em desuso e sujeitos à disposição final, para fins de sua destinação final 

ambientalmente adequada, quando solicitado pela contratante. 

4.9. Os funcionários da Contratada deverão usar identificação funcional de forma 

permanente, sempre que estiverem dentro das dependências da Contratante e deverão 

apresentar-se vestidos de forma adequada ao ambiente de trabalho, evitando-se o 

vestuário que descaracterize o comprometimento da Câmara Municipal. 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica: 

4.10. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura 

tecnológica estabelecidas pela área técnica da Contratante. 

4.11. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela 

Contratante. Caso não seja autorizada, é vedado à Contratada adotar arquitetura, 

componentes ou tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante. 

Requisitos de Projeto e de Implementação: 

4.12. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Requisitos de Implantação: 

4.13. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Requisitos de Garantia e Manutenção: 

4.14. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

Requisitos de Experiência Profissional:  

4.15. A Contratada deverá disponibilizar técnicos devidamente capacitados, bem como, 

oferecer todos os recursos ferramentais necessários para a prestação e execução dos 

serviços.  

Requisitos de Formação da Equipe: 

4.16. A Contratada deverá disponibilizar técnicos devidamente capacitados, bem como, 

oferecer todos os recursos ferramentais necessários para a prestação e execução dos 

serviços. 

Requisitos de Metodologia de Trabalho: 

4.17. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado da 

Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela Contratante. 
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4.18. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências de maneira 

eletrônica (e-mail) e telefônica. 

4.19. A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência 

de eventuais acontecimentos à Contratante. 

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade: 

4.20. Executar o objeto desta contratação em estreita observância dos ditames 

estabelecido pela Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)). 

Vistoria:  

4.21. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 12:00 horas às 18:00 

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: 

gerencia.compras@cmva.es.gov.br. 

4.22. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

4.23. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.24. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

Outros Requisitos Aplicáveis: 

4.25. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Sustentabilidade: 

4.26. A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade 

ambiental, previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, 

e nas demais normas que regulamentem as contratações públicas sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.27. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Da vedação de contratação de marca ou produto: 

4.28. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade: 

4.29. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 
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Subcontratação: 

4.30. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Da verificação de amostra do objeto: 

4.31. Não serão exigidas amostras do objeto contratual.  

Garantia da contratação: 

4.32. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. nomear Gestor e Fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos; 

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Autorização de Fornecimento 

(AF), de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis,  

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC; 

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 

por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;  

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 

TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da 

relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte 

de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que 

isso não ocorrer; 

5.2. São obrigações do CONTRATADO: 

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
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5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 

culpa, ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização, ou 

o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 

tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 

habilitação; 

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da solução de TIC; 

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, 

incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso. 

5.2.10. Apresentar Relatório Gerencial das atividades realizadas no mês referencia da 

Nota Fiscal e/ou Fatura. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O serviço deverá ser executado de forma mensal e de acordo com as necessidades da 

Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, assim como atendimento prioritário em caso de 

situações que dependem da ação preventiva e corretiva do técnico capacitado para as 

soluções de tecnologia da informação. 

6.1.1. O serviço deverá ser realizado de forma presencial na sede da Câmara Municipal 

de Vargem Alta-ES, situada na Rua Nelson Lyrio, n.º 77, Centro, Vargem Alta-ES, CEP 

29.295-000, devendo este, ser prestado dentro do horário de expediente, de segunda a 

sexta-feira, das 12:00h às 18:00h, com visita técnica de no mínimo uma (01) vez na 

semana e de acordo com a necessidade e demanda da CMVA-ES e/ou de forma remota 

quando solicitado pela Câmara Municipal de Vargem Alta-ES.  

6.2. O contratado deverá possuir todos os requisitos de habilitação constante no artigo 62 

ao artigo 70 da Lei n.º 14.133/2021, ressalvado as hipóteses descritas na Lei n.º 123/2006 

quando se tratar de MEI, ME e EPP. 
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6.3. O suporte deverá ser feito, ainda, nas ocasiões que envolva tecnologia da informação 

dentro e fora da Sede da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, quando realizado, por 

exemplo, as sessões solenes. 

6.4. Todas as despesas com instalação e ativação (se for o caso), bem como, o 

fornecimento de todos os equipamentos e acessórios necessários para o bom 

funcionamento do serviço, ocorrerão por conta da Contratada, portanto, sem custos 

adicionais para a Câmara Municipal. 

6.4.1. Todos os deslocamentos que se fizerem necessários, das equipes ou empregados 

da CONTRATADA, serão de responsabilidade da CONTRATADA, através dos meios 

que lhe convir, não podendo ocorrer nenhum custo extra para o CONTRATANTE. 

6.5. A CONTRATADA deverá garantir sigilo e inviolabilidade das informações que 

eventualmente possa ter acesso durante a operação do serviço. 

6.6. Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito 

poderão executar os serviços de manutenção, ou suporte. 

6.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade com os requisitos 

impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 

2018 e ter ciência do Código de Ética da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, Resolução 

n.º 105/2021 se comprometendo a observá-lo. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

Preposto: 

7.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

7.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 

Reunião Inicial: 
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7.6. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscal (is) do Contrato, será 

realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos 

acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer 

possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.  

7.7. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN 

SGD/ME n.º 94, de 2022, e ocorrerá na data a ser escolhida pela Contratante. 

7.7.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

7.7.1.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu 

preposto; 

7.7.1.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos 

de Ciência; 

7.7.1.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 

gestão do contrato;  

7.1.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome 

completo e CPF do funcionário da empresa, designado para acompanhar a execução 

do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de 

receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento contratual; 

7.7.1.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que 

o produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência. 

Fiscalização: 

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora 

GEOVANA PAPACENA BETINI ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, 

art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD n.º 94, de 2022. 

Do Fiscal do Contrato: 

7.9. Caberá ao fiscal do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023):  

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos com informações 

pertinentes às suas competências; 

 II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

 III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor de contatos, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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 V - Comunicar imediatamente ao gestor de contratos quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com 

a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após 

o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contratos para 

ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor de contratos, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato; 

 IX - Auxiliar o gestor de contratos com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023;  

 X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 15 da Reso-

lução n.º 118, de 26 de setembro de 2023, mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 XI - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização 

de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 

pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

 XII - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 XIII - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, tomar as medidas cabíveis; 

 XIV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 XV - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de 

setembro de 2023; 

 XVI - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023. 

 
Do Gestor do Contrato:  
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Caberá ao gestor do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023): 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização de que trata o inciso II do caput do 

art. 11 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023; 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 

elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Elaborar os atos preparatórios à instrução processual e juntar a documentação para a 

formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 11; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3.º do art. 174 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais dos contratos; 

VIII -  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais dos contratos 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal, conforme o caso. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1. não produzir os resultados acordados; 
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8.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento: 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos 

fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter administrativa. (Art. 140, I, a , da Lei n.º 14.133) 

8.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

8.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023) 

8.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

8.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução, ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n.º 14133, de 2021) 

8.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

8.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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8.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023) 

8.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções; 

8.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

8.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão.  

8.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Procedimentos de Teste e Inspeção: 

8.14. Não serão adotados procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos 

Termos de Recebimento Provisório e Definitivo. 
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Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento: 

8.15. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão 

registradas pela contratante.  

8.16. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94, de 2022, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p contratado: 

8.16.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não 

produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou 

8.16.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da 

solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Liquidação: 

8.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7.º, § 2.º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 77/2022. 

8.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

8.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.19.1. o prazo de validade; 

8.19.2. a data da emissão;  

8.19.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.19.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.19.5. o valor a pagar; e  

8.19.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.20. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.21. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 

2021.    
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8.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N.º 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018) 

8.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

8.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento: 

8.27. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME n.º 77, de 2022. 

8.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA, de correção monetária. 

Forma de pagamento: 

8.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente, indicados pelo contratado. 

8.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

fls. 118



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

8.32. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

8.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

Regime de execução: 

9.2. O serviço deverá ser executado de forma mensal, presencial e remota, de acordo com 

as necessidades e demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. 

Da Aplicação da Margem de Preferência: 

9.3. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 

Exigências de habilitação  

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica: 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples, ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples, ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.16.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 

1.º de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal, do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal, 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira: 

9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5.º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n.º 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.24.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

9.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

9.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped.  

9.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação do capital, o mínimo de 10 % do valor total estimado da 

contratação.   

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 65, §1.º). 

9.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 
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9.28. Em relação aos documentos de habilitação dispostos acima, em se tratando de ME, 

EPP e MEI, deverão ser observadas as regras específicas na Lei Complementar n.º 

123/2006. 

Qualificação Técnica: 

9.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.28.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

9.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade competente, em plena validade. 

9.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

9.31. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

9.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.  

9.33. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

9.34. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

9.34.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4.º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2.º a 6.º da Lei n.º 5.764, 

de 1971; 

9.34.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.34.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

9.34.4. O registro previsto na Lei n.º 5.764, de 1971, art. 107; 

9.34.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 
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9.34.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.34.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n.º 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.705,44 (dezoito mil setecentos e 

cinco reais e quarenta e quatro centavos), sendo o valor mensal, o montante de R$ 2.338,18 

(dois mil trezentos e trinta e oito reais e dezoito centavos), conforme estimativa apresentada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 33903900000 – Outros Serviços 

Terceiro de Pessoa Jurídica. 

 

 

Vargem Alta-ES, 26 de abril de 2024 

 

 

 

JACIMAR MENDONÇA FILHO  
Servidor Responsável pela elaboração do TR 
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Vargem Alta, 29 de abril de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Autorizo a abertura do processo Administrativo para contratação pretendida, assim como
RATIFICO o Termo de Referência, assim como os quantitativos e itens descritos no mesmo.
 
Remeto para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003900340032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Vargem Alta, 07 de maio de 2024.
 

De: Gerência de compras 
Para: Comunicação 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue Quadro de Preenchimento e Aviso de Dispensa para publicação. 
Bem como o Termo de Referencia aposto na pag. 80 até 98.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 
Assessor Parlamentar 

1979992-ES
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003900360031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

QUADRO PARA PREEENCHIMENTO PREÇOS SEM FORNECEDOR
30/04/2024 10:27:41

Processo Pesquisa de Preços Nº 000015/2024 - 29/04/2024 - Processo Nº 000162/2024

Fornecedor

Documento

Endereço

Contato

.................................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................................................

Item    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

  

MarcaCódigoLote

00000093 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 8,00 -----------UN ----------------- -----------00001

Total de Lote:-----------

1
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310035003900370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2024  

 

ID CIDADES: 2024.071L0200001.09.0010 

 

PROCESSO N.º 162/2024 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. N.º 75, INCISO II DA LEI N.º 14.133/2021 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vargem Alta – ES 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de tecnologia da informação, 

em atendimento a Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, durante o ano de 2024. 

QUANTIDADE: Conforme o Termo de Referência 

PERÍODO DAS PROPOSTAS: 07/05/2024 à 09/05/2024 

O Modelo da Proposta, Termo de Referência, e demais informações referentes a Dispensa 

n.º 162/2024 podem ser acessadas no site da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, no 

link: https://www.cmva.es.gov.br. 

As propostas deverão ser encaminhadas para o endereço de e-mail: 

gerencia.compras@cmva.es.gov.br, ou apresentadas presencialmente no setor de 

Gerência de Compras da Câmara Municipal.  

 

Vargem Alta-ES, 06 de Maio de 2024  

 

 

 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 
Gerente de Compras – CMVA-ES 
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Vargem Alta, 08 de maio de 2024.
 

De: Comunicação 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
C o m u n i c a d o s  d e v i d a m e n t e  p o s t a d o s  n o  s i t e  d a  C â m a r a ,  c o n f o r m e
link: https://www.cmva.es.gov.br/noticia/ler/4583/aviso-de-dispensa-010-2024-
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003000340039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Vargem Alta, 21 de maio de 2024.
 

De: Gerência de compras 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Remeto para indicação de dotação orçamentária e financeira. 
Após seja enviado para o setor de contratos para confecção da minuta.  
Atenciosamente.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 
Assessor Parlamentar 

1979992-ES
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003000350037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 132

Rectangle



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003000350037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320030003000350037003A005400

Assinado eletronicamente por JACIMAR MENDONÇA FILHO em 21/05/2024 15:58 

Checksum: 85773E7786206445420818084949EFD8846CBD47DBF57C62896E9705D6BFCB0B

fls. 133



Câmara Municipal de Vargem Alta

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

21/05/2024 15:47:14

LEGENDA
1º Lugar

2º Lugar

3º Lugar

4º Lugar

5º Lugar

Dispensa Nº 000012/2024 - 21/05/2024 - Processo Nº 000162/2024 - MENOR PREÇO GLOBAL.

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

RENAN SILVERA
VALERIANO

Item    Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total

INTERCOM
COMUNICAÇÕES E
SEGURANÇA LTDA

ME

Unitário Total

CORPUS SOLUÇÕES
EM INFORMÁTICA

LTDA

Unitário Total Unitário Total

Lote

  00001 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 8,000     UN     00000093 2.300,000 18.400,00 3.200,000 25.600,00 3.420,000 27.360,00  

18.400,00Valor Total OBTIDO 25.600,00 27.360,00

18.400,00Valor Total VENCIDO

1
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310036003100350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
21/05/2024 15:47:30

Dispensa Nº 000012/2024 - 21/05/2024 - Processo Nº 000162/2024

Vencedor RENAN SILVERA VALERIANO

CNPJ 26.675.544/0001-47

Endereço Rua CENTRO, 190 - CENTRO - VARGEM ALTA - ES - CEP: 29295000

Contato 2899955513      renan.sv001@gmail.com

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00000093
SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI)
 

18.400,008,00 2.300,00UN   00001

Total do Fornecedor:  18.400,00

Total Geral:  18.400,00

1
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310036003100350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES
21/05/2024 15:47:47

Dispensa Nº 000012/2024 - 21/05/2024 - Processo Nº 000162/2024

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00000093 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 23.786,648,00 2.973,330UN   00001

23.786,64

1
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Side Soluções em Tecnologia - Cel: (28) 99955-5133 Email: renan@sidesolucoes.net.br 
Renan Silveira Valeriano 12884927743 – CNPJ: 26.675.544/0001-47 
Rua Jalvas Paiva, 190 – Centro – Vargem Alta – ES CEP:29295-000 

ORÇAMENTO 
 
À Câmara Municipal de Vargem Alta 
 

ITEM OBJETO QUANT. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
(TI) 

a) Configuração de redes, servidores, mikroticks, 
roteadores, switchs, sistemas operacionais e 
aplicações; 
b) Serviços de suporte técnico para infraestrutura 
de ambientes computacionais; 
c) Gerir a Infraestrutura de Tecnologia da 
Informação, redes, serviços necessários ao 
desempenho das atividades da Câmara Municipal; 
d) prover suporte técnico quanto à instalação e 
manutenção dos recursos de equipamentos de TI; 
e) prover suporte técnico aos usuários/servidores 
da Câmara Municipal; 
f) supervisionar e realizar atendimentos a 
demandas de TI atinentes à Infraestrutura de 
Tecnologia da Informação; 
g) prestar consultoria para aquisição de softwares, 
equipamentos e serviços de TI e nas licitações, com 
emissão de pareceres quando necessário; 
h) propor políticas de armazenamento e backup de 
dados, quando necessário; 
i) gerenciar as atividades operacionais de 
sustentação dos serviços de Armazenamento e 
Cópia de Dados; 
j) gerenciar as demandas da infraestrutura que 
suporta os serviços de Armazenamento e Cópia de 
Dados; 
k) gerenciar a alocação e ocupação de áreas de 
armazenamento de dados de usuários da Câmara 
Municipal; 
l) emitir pareceres técnicos quando solicitado pelos 
servidores da Câmara Municipal; 
m) Fornecimento de 1TB de armazenamento em 
nuvem para backup dos sistemas e arquivos. 

8 R$ 2.300,00 R$18.400,00 
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Side Soluções em Tecnologia - Cel: (28) 99955-5133 Email: renan@sidesolucoes.net.br 
Renan Silveira Valeriano 12884927743 – CNPJ: 26.675.544/0001-47 
Rua Jalvas Paiva, 190 – Centro – Vargem Alta – ES CEP:29295-000 

 
Valor total mensal da proposta R$ 2.300,00 
Valor total da proposta (08 meses) R$ 16.680,00 
Proposta válida por 30 dias 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Renan Silveira Valeriano 
 
 
  Vargem Alta - ES, 30 de Abril de 2024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.675.544/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/12/2016

 
NOME EMPRESARIAL
RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-03 - Ensino de música
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R JALVAS PAIVA

NÚMERO
190

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.295-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
VARGEM ALTA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RENAN.SV001@GMAIL.COM

TELEFONE
(28) 9955-5133

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/12/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/05/2024 às 13:38:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 26.675.544/0001-47
Razão Social: RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743
Endereço: RUA JALVAS PAIVA 190 / CENTRO / VARGEM ALTA / ES / 29295-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05/2024 a 04/06/2024

Certificação Número: 2024050603205215977337

Informação obtida em 17/05/2024 13:49:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.675.544/0001-47
Certidão nº: 34436882/2024
Expedição: 17/05/2024, às 13:50:33
Validade: 13/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743 (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.675.544/0001-47, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743
CNPJ: 26.675.544/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:51:23 do dia 17/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2024.
Código de controle da certidão: 0629.9FB5.D48A.4B89
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20240000626607

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 26.675.544/0001-47

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 17/05/2024, válida até 15/08/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 17/05/2024.

Autenticação eletrônica: 001C.F03A.B850.C313

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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MUNICÍPIO VARGEM ALTA - ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SETOR TRIBUTÁRIO 
RUA Vereador Pedro Israel David, SN, Parque de Exposição,
Vargem Alta - ES - CEP: 29.295-000
CNPJ: 31.723.570/0001-33 - TEL: (28) 3528-1900

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº  1467  / 2024

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743
CPF/CNPJ: 26.675.544/0001-47
Endereço: Rua JALVAS PAIVA Nº190 - CENTRO - Vargem Alta-ES CEP: 29295000 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal exigir valores relativos a tributos municipais e seus acréscimos legais, bem como em razão de
posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da
exigibilidade do crédito tributário, inclusive quando objeto de processo administrativo tributário e/ou acordo de parcelamento.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, na Internet, no endereço
https://www.vargemalta.es.gov.br/

Emitida em: 17/05/2024

Validade: 60 dias

Prefeitura Municipal de Vargem Alta - ES, Sexta-feira, 17 de Maio de 2024

Chave de validação: 03abd32a
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310036003100360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743

CPF/CNPJ: 26.675.544/0001-47

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:58:05 do dia 17/05/2024 , com validade até o dia 16/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: NUzjoOdmWlluMWysTpgH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/05/2024 às 13:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 26.675.544/0001-47.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6647.8CDA.6FEB.1146 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/05/2024 as 13:59:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6647.8CDA.6FEB.1146&cpfCnpj=26675544000147


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORDATA)

Dados da Certidão

Razão Social: SIDE
CNPJ: 26.675.544/0001-47
Data de Expedição: 17/05/2024 13:59:55 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2023251548 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA
CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas,

no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública,

Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item e);
g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os

processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310036003100360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°.
009/2021.

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

QUADRO PARA PREEENCHIMENTO PREÇOS SEM FORNECEDOR
30/04/2024 10:27:41

Processo Pesquisa de Preços Nº 000015/2024 - 29/04/2024 - Processo Nº 000162/2024

Fornecedor

Documento

Endereço

Contato

.................................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................................................

Item    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

  

MarcaCódigoLote

00000093 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 8,00 -----------UN ----------------- -----------00001

Total de Lote:-----------

1
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310036003100360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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Intercon
Máquina de escrever
Intercom Comunicação e Segurança Ltda

Intercon
Máquina de escrever
CNPJ: 13.387.148/0001-72

Intercon
Máquina de escrever
Avenida Jose Carlos David, nº 129 - Centro - Vargem Alta/ES - Cep 29295-000

Intercon
Máquina de escrever
Bruno Speroto (28) 3528-1850

Intercon
Máquina de escrever
R$ 3.200,00

Intercon
Máquina de escrever
R$ 25.600,00

Intercon
Máquina de escrever
R$ 25.600,00



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.387.148/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
INTERCOM COMUNICACOES E SEGURANCA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INTERCOM

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE CARLOS DAVID

NÚMERO
129

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.295-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
VARGEM ALTA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@INTERCOMSEGURANCA.COM

TELEFONE
(28) 3528-1850

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

fls. 151



Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/05/2024 às 13:40:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.669.846/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2023

 
NOME EMPRESARIAL
CORPUS SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CORPUS SOLUCOES EM INFORMATICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CARLOS NESPOLI

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.295-000

BAIRRO/DISTRITO
CORREGO ALTO

MUNICÍPIO
VARGEM ALTA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRUNNOBARBOSA83@GMAIL.COM

TELEFONE
(27) 9311-8107

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/05/2024 às 13:40:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310036003100360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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       CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

                                    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

_____________________________CNPJ 39.289.723/0001-98_____________________________ 
RUA NELSON LYRIO, 77 – CEP 29.295-000 – FONE/FAX: (28) 3528-1155 – VARGEM ALTA –ESPÍRITO SANTO 

 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO, EM ATENDIMENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES, 

DURANTE O ANO DE 2024. 

 

JUSTIFICATIVA DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA 

 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Para Cumprimento de sua missão institucional, a Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, mantém 

um conjunto de recursos e serviços de Tecnologia da Informação – TI, essenciais ao cumprimento 

de suas metas e estratégias e, consequentemente, precisa dar continuidade as suas atividades. 

Neste sentido, verifica-se a necessidade de sustentação e otimização dos serviços de suporte 

técnico em TI, de modo a prover as suas unidades internas da capacidade real de atendimento às 

suas demandas, de forma a garantir, assim, a disponibilidade da execução de suas atividades 

diárias. 

 

II – DA JUSTIFICATIVA DE NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO/FRACIONAMENTO DA 

DESPESA 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional 

da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo 

de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de 

idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato, o qual deverá ser 

explicitado pela autoridade competente e submetido a análise jurídica. 

 

III – CONCLUSÃO 

Em relação ao preço, verifica-se que os mesmos além de compatíveis com a realidade do mercado 

foram o menor valor apresentado, podendo a Administração contratar sem qualquer afronta à lei de 

regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente à 

prestação de serviço em questão, é decisão discricionária da Presidente optar pela contratação ou 

não, ante a criteriosa análise da Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos 

que instruem o presente procedimento. 

 

                    Vargem Alta – ES,  21 de maio de 2024.BE 

 

RE PAIVA SANTERE PAIVA SANT'ANNA IBERE PAIVA 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 

Gerente de Compras 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ESCOLHA E PREÇO  

 

 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

 

 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, EM 

ATENDIMENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES, DURANTE O ANO DE 

2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos documentos 

abaixo: 

 

• Documento de Formalização da Demanda  

• Termo de Referência 

• Estimativa da Despesa 

• Certidões de Regularidade Fiscal e Habilitação jurídica 

 

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:  

 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas 

Licitações e contratos. 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.  

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou 

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou 

impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade 

de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 

14.133/2021: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com os seguintes documentos:  
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I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo;  

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido;  

V - Comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;  

VI - Razão da escolha do contratado;  

VII - Justificativa de preço;  

VIII - Autorização da autoridade competente.  

 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso 

II do artigo 75 da Lei nº 14133/2021.  

Art. 75. É dispensável a licitação:  

 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras;  

 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE  

 

Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do contratado, 

além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a inexigibilidade ou 

dispensa de licitação por meio de parecer técnico, quando for o caso. 
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Em analise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa 

RENAN SILVEIRA VALERIANO, estão compatíveis com os praticados no mercado, 

obedecendo ao Termo de referência.  

A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não 

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando está vinculada a verificação 

da habilitação e de critérios do menor preço. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu 

principalmente, devido a proposta apresentada ser a de menor valor. 

 

IV -DAS COTAÇÕES  

 

O valor mais vantajoso ofertado conforme a planilha de estimativa de despesa foi de 

R$ 18.400,00 (Dezoito Mil e Quatrocentos Reais). Foram realizadas cotações com 

fornecedores, internet e pesquisa no PNCP. Comparadamente, demostra-se que a 

contratação está dentro dos valores de mercado.  

 

V -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

 

A seleção do contratado direto deve, como regra, ser regida pelo critério de menor preço. A 

maneira de avaliá-lo consiste em incluir no processo propostas alinhadas com o termo de 

referência, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021.  

 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de 

dispensa de licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas validas.  

 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade 

do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Câmara adquiri-lo sem qualquer 

afronta á lei de regência dos certames licitatórios. 

 

VI - DA ESCOLHA  

A empresa escolhida para o SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, EM 

ATENDIMENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES, DURANTE O ANO DE 

2024, foi a Empresa RENAN SILVEIRA VALERIANO, CNPJ Nº 26.675.544/0001-47. 
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VII- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL  

 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de 

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.  

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica 

o conjunto de informações e documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:  

I - Jurídica;  

II – Técnica; 

III - Fiscal, social e trabalhista;  

IV - Econômico-financeira  

 

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação 

jurídica e regularidade fiscal.  

 

VIII- DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO  

 

Os recursos para custear tais despesas são advindos do Orçamento de 2024 conforme 

acostado ao processo pela Contadora da Câmara Municipal de Vargem Alta. 

 

 

 

 

 

 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 

GERENTE DE COMPRAS 
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Vargem Alta, 21 de maio de 2024.
 

De: Contabilidade 
Para: Setor de Contratos 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Boa tarde,
 
Em atendimento à solicitação,  informo que há previsão orçamentária para a contratação
referida, informo ainda que houve alteração da dotação por motivo de adequação à
classificação do serviço, que foi incluída por crédito adicional pela lei 1.499 e 2024.
Passando a ser:  
 
 
 
Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
 
 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.40.00000 – Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica.
 
 
 
 
Subelemento de despesa: : 3.3.90.40.99.000 – Outros Serviços de TIC
 
 
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003200310039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Atenciosamente,
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003200310039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003200310039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320030003200310039003A005400

Assinado eletronicamente por Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira em 21/05/2024 16:50 

Checksum: 8B5428079E3915493DE3E0EB33CE18C08B3D8F1ABD5D758118C4F43290661256
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Vargem Alta, 22 de maio de 2024.
 

De: Setor de Contratos 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezado,
 
Segue minuta do Termo de Contrato Administrativo n.º 10/2024 a ser firmado com a
empresa RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743, para análise jurídica e demais
providências que entender cabíveis.
 
É fundamental destacar que o TR e a Proposta da Contratada não estão inclusos neste
momento, conforme indicado na minuta do Termo de Contrato. No entanto, esses
documentos serão incluídos durante a etapa de elaboração do contrato, a fim de evitar a
repetição dos mesmo e tornar o processo mais sucinto. Atenciosamente
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Tatiele Depolo Schaider 
Auxiliar Administrativo 

3508496
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003200320034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 10/2024 

Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021 

Processo Administrativo n.º 162/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

E A EMPRESA RENAN SILVEIRA 

VALERIANO 12884927743, NA QUALIDADE 

DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 39.289.723/0001-98, com sede na Rua 
Nelson Lyrio, n.º 77, Centro, Vargem Alta – ES, CEP 29.295-000, neste ato representada 
pela Presidente da Câmara, Vereadora ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rodovia Geraldo Sartório, s/n.º, Castelinho, 
Vargem Alta - ES, CEP 29.295-000, inscrita no CPF/MF sob o n.º 107.539.517-89, 
doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa RENAN SILVEIRA 
VALERIANO 12884927743, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n.º 
26.675.544/0001- 47, localizada na Rua Jalvas Paiva, n.º 190, Centro, Vargem Alta-ES, CEP 
29.295-000, neste ato representado legalmente pelo Senhor RENAN SILVEIRA 
VALERIANO, empresário, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 128.849.277- 
43, portador da carteira de identidade n.º 2304613 SPTC ES, residente e domiciliado na 
Rua Jalvas Paiva, n.º 190, Centro, Vargem Alta-ES, CEP 29.295-000, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Eletrônico/Administrativo n.º 162/2024, e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, 
de 1.º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. º 000012/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enumeradas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em 

serviço de tecnologia da informação, em atendimento a Câmara Municipal de Vargem Alta 

- ES, durante o ano de 2024. 

1.2. Discriminação do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 SERVIÇO DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO (TI) 

SERVIÇO 8  2.300,00 18.400,00 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado. 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação passará a vigorar a partir da data de sua assinatura 

do presente termo, até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), perfazendo 

o valor total de R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, encaminhar através do endereço de e-

mail: protocoloeletronico@cmva.es.gov.br ou apresentar presencialmente os seguintes 

documentos: 

I. Nota Fiscal e/ou Fatura gerada pela execução dos serviços contratados, contendo o 

número do contrato, o número da Dispensa de Licitação, além das especificações 

completas; 

II. Certidões Negativas de Débitos: da União, do Estado, do Município, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Primeira Instância - Falência e 

Concordata, Certidão Simplificada (quando houver), Certificado de Regularidade do 
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FGTS, Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) e Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, da qual, todas deverão estar dentro do prazo de validade. 

6.2. Demais informações sobre o prazo para pagamento ao contratado e outras condições 

a ele referentes, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 30 de abril de 2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou 

de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 

substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial competente, para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, § 2,º, da Lei n,º 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além 

das previstas no termo de referência : 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;   

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na sede da Câmara 

Municipal de Vargem Alta-ES, e fora, quando realizado, por exemplo, as sessões solenes. 

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição por conta própria.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6.º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.   

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1.º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos, ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin-

tes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2.º, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-

neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im-

posição de penalidade mais grave (art. 156, § 4.º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

5.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

IV) Multa:  
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(1) Moratória, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-

plida (art. 156, § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021) até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extin-

ção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) (art. 156, § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) (art. 156, § 3.º, da Lei nº. 14.133/2021) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) (art. 156, § 

3.º, da Lei n.º 14.133/2021) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) (art. 

156, § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9.º, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, § 7.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, § 8.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do rece-

bimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedi-

mento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1.º, da Lei n.º 14.133, de 

2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili-

zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação, ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 

de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. 
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, na 

dotação abaixo discriminada: 

I. Atividade n.º 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. 

II. Elemento de despesa: n.º 3.3.90.40.00000 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica. 

III. Subelemento de despesa: n.º  3.3.90.40.99.000 – Outros Serviços de TIC. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento em sítio eletrônico oficial, 

bem como em órgão oficial do município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8.º, § 2.º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7.º, § 3.º, inciso V, do Decreto 

n.º 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta - ES, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1.º, da Lei n.º 14.133/2021. 

Vargem Alta – ES, xx de maio de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

CONTRATANTE  
ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

________________________________________ 
RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743                                                                                               

CONTRATADA 
RENAN SILVEIRA VALERIANO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF Nº: 
 

_________________________________ 
Nome: 
CPF Nº: 
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Vargem Alta, 23 de maio de 2024.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

JORGE TEIXEIRA GIRELLI JUNIOR 
ADVOGADO 

3296788 SPTC BS
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PROCESSO Nº 162/2024 

 
 

EMENTA: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL. CONTRATAÇÃO DIRETA. ART. 75, II DA LEI Nº 
14.133/2021. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024. ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA. 
POSSIBILIDADE E LEGALIDADE. 

 
Senhora Presidente, 

 
 

1. RELATÓRIO 

 
 

 Trata-se de procedimento que visa a contratação de empresa especializada em 
fornecer serviço de TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) , em atendimento à Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES durante o ano de 2024, conforme detalhamento contido 
no Estudo Técnico Preliminar. 
 
 No Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado pela Diretora Geral, consta a 
justificativa da necessidade da contratação, requisitos da contratação, estimativa das 
quantidades dos serviços a serem demandados. 

 
 Também foi feito o levantamento de mercado, a fim de apontar se a contratação se 
encontra condizente com os valores e diretrizes praticadas, assim como evidenciar 
outras soluções, que poderiam atender as necessidades da Câmara Municipal. 
 
 Prosseguindo, foi elaborado o termo de referência . Sendo ratificado pela               Presidente. 
Sendo ainda elaborado quadro comparativo de preços, vencedor de preços simples e 
respectivas cotações . 

 
 Por sua vez, a Contabilidade informou que há previsão de dotação orçamentária 
para a contratação pretendida. 

 
 Por fim, foram remetidos os autos a essa Consultoria Jurídica a fim de que se emita 
parecer jurídico - nos termos do art. 72, III da Lei nº 14.133/2021 - quanto à contratação, 
com base no Art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

 
 É o sucinto relatório. Passo a opinar. 

 
 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 
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2.1 DA LICITAÇÃO DISPENSÁVEL – ART. 75, INCISO II, LEI Nº 14.133/2021 

 
 Primeiramente, insta mencionar que a Constituição Federal em seu art. 37, XXI, 
buscando homenagear o princípio da impessoalidade contido em seu caput, disciplina 
que: 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações; 

 

 Observa-se que a Constituição estabelece como regra a realização de um 
procedimento licitatório como um modelo obrigatório, ressalvados os casos 
especificados trazidos em lei. 

 
 Para o caso dos autos, a dispensa de licitação, no presente caso, foi fundamentada 
no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133 de 2021, que prevê em seu texto situações em que a 
licitação será dispensável razão de do valor, in verbis: 

 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
[...] 
 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

 
 

 Conforme vislumbra-se pela leitura do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, a licitação 
será dispensável quando o valor da contratação corresponder a até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras e até R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 
veículos automotores. 

 
 Todavia, ressalta-se que o art. 182 da nova Lei estabeleceu a atualização anual 
dos valores mencionados no art. 75. Sendo assim, o Decreto nº 11.317, de 29 de 
dezembro de 2022, atualizou os valores da Lei nº 14.133/2021, mediante a correção 
monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 

 
 Desta feita, nos termos do Decreto nº 11.871/2023, a licitação será dispensável 
quando o valor da contratação corresponder a até 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras e até 
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R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso de 
obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores. 

 
 No caso em análise, trata-se de análise da contratação de empresa especializada 
em fornecer serviço tecnologia da informação (TI), em atendimento à Câmara Municipal 
de Vargem Alta – ES durante o ano de 2024, sendo que o valor total é de R$ 18.400,00 
(dezoito mil e quatrocentos reais). 
 
 Logo, a pequena relevância econômica movimentada na execução da presente 
prestação de serviço não justifica a elaboração de um procedimento licitatório próprio, 
sendo exceção à regra contida no art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

 
 O fundamento para a dispensa de certame licitatório é a economicidade, que vem 
expressamente previsto no art. 70 da Constituição Federal e representa, em síntese, na 
promoção de resultados esperados com o menor custo possível. Importa frisar que a 
licitação tem um custo financeiro para a Administração Pública, havendo – inclusive- 
hipóteses em que este custo financeiro supera os benefícios que seriam gerados pelo 
prosseguimento do procedimento licitatório. 

 
 Nesse sentido, são céleres e precisos os ensinamentos do Procurador-Geral do 
Tribunal de Contas da União, Lucas Rocha Furtado: 

 
Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor a ser 
contratado, não se justificaria a realização de licitação em face do valor da 
futura contratação. É sabido que a realização de licitação gera ônus para a 
Administração, de modo que o custo de sua realização não justificaria seus 
benefícios. (Furtado, Lucas Rocha. In Curso de Licitações e Contratos 
Administrativos: Teoria, Prática e Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 2001, p. 
70.) 

 

 Dessa forma, entendemos que o objeto e o valor da presente aquisição estão 
dentro da modalidade de dispensa (art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), conforme 
registrado acima. 

 
2.2 DOS REQUISITOS FORMAIS DE CONTRATAÇÃO – ART. 72 DA LEI Nº 

14.133/2021 

 
No que tange aos demais aspectos formais, a Lei nº 14.133/2021 estabeleceu 

em seu em seu Capítulo VIII, que trata da contratação direta, os requisitos mínimos para 
a sua validade. Senão vejamos: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
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executivo; 
 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; 

 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 
 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 

 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária; 
 

VI - razão da escolha do contratado; 
 

VII - justificativa de preço; 
 
VIII - autorização da autoridade competente. 

 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

 

 Pois bem, neste sentido, verificamos que consta nos autos os documentos de 
formalização de demanda (inciso I), quais sejam: Documento de Formalização da 
Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência . 

 
 Contudo, calha esclarecer que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, à Procuradoria 
Legislativa cabe a análise da juridicidade dos instrumentos apresentados, todavia, a 
validade dos aspectos essencialmente técnicos é de competência dos setores 
responsáveis. 

 
 Ademais, resta demonstrado nos autos que o objeto a ser contratado atende ao 
interesse público, conforme as justificativas apresentadas pelo servidor Jacimar 
Mendonça Filho, no bojo do Termo de Referência. 

 

 Por outro lado, entendemos que a estimativa de despesa (inciso II) esta foi 
devidamente justificada, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe: 

 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 
 
[...] 

 
 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º 
deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão 
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 
pela Administração, ou por outro meio idôneo. (grifou-se) 

 

 No presente caso, verificamos que foi realizada busca por contratações 
celebradas por órgãos públicos, bem como pesquisa com fornecedores locais, sendo 
elaborado Quadro Comparativo de Preços. No que tange ao valor total estimado da 
contratação, este foi de R$  18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais) para o objeto 
solicitado. 

 
 Verificamos também com relação aos requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária (inciso V), foram juntadas certidões para Comprovação de 
Regularidade Jurídica e Fiscal, bem como foi juntada certidão negativa correcional (CGU-
PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) e certidão negativa de improbidade administrativa e 
inelegibilidade. 

 
  Ainda, cumpre esclarecer, que os documentos no momento imediatamente 
anterior à formalização da contratação devem estar com a data de validade vigente. 
Os que não estiverem devem ser imediatamente substituídos por aqueles que 
estiverem em plena vigência. 

 
 No mais, constatamos que restou demonstrada a compatibilidade da previsão de 
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recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, uma vez que a Contadora 
manifestou que há previsão de dotação orçamentária para a contratação pretendida. 

 
 Quanto ao aspecto financeiro, convém asseverar que o art. 60 da Lei nº 4.320/64  
veda a realização de despesa sem prévio empenho. Assim, os autos deverão ser 
oportunamente instruídos com as Notas de Empenho, com valores suficientes para 
cobertura das despesas a serem executadas no presente exercício. 
  
 Quanto a justificativa de preço (inciso VII), conforme esclarecem os professores 
Gabriela Pércio e Ronny Charles L. Torres em “A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E A 
JUSTIFICATIVA DE PREÇOS EM CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE”: 

 
A justificativa do preço é a demonstração da coerência entre a decisão 
administrativa de contratar por um determinado valor, considerando a 
pesquisa de preços realizada, o valor estimado e as caraterísticas da 
contratação que está sendo realizada. A justificativa do preço, portanto, é 
muito mais do que a pesquisa. Seu objetivo é subsidiar, motivar a decisão 
administrativa sob os especiais enfoques da razoabilidade e da 
economicidade, considerando a situação concreta. 
 
Há um componente variável, uma análise crítica de elementos específicos 
a cada contratação, destinada a demonstrar que o preço praticado, 
naquele caso, é o mais apropriado. Nesses termos, a construção da 
justificativa deve ser orientada a respaldar o gestor quanto ao acerto da sua 
decisão, demonstrando a coerência do preço praticado para aquela 
contratação em especial, levando em conta, inclusive, seu fundamento legal, 
não se limitando à comprovação, por meio de documentos fiscais ou tabelas de 
preços, de que o preço ofertado é condizente com o praticado pelo mercado. 
(PÉRCIO, Gabriela e TORRES, Ronny Charles L. Torres. A nova Lei de 
Licitações e a justificativa de preços em contratação por inexigibilidade. 2021.) 

  

Assim, que tange a razão da escolha do contratado (inciso VI) e a justificativa de preço, 
assim informa o servidor Jacimar Mendonça Filho, por meio da manifestação intitulada 
Justificativa de Dispensa de Licitação – Escolha e Preço. 

 

 Além desses requisitos, o art. 75, da Lei nº 14.133/2021, prevê alguns detalhes 
importantes, que devem ser observados, quais sejam: 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
(...) 
 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 
I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 
 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 
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(...) 
 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 
 
§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). (...)” 

 

 

 Conforme §3º do art. 75 da Lei n. 14.133/21, as contratações por dispensa em 
razão do valor serão, preferencialmente, precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
Tal procedimento se mostrou comprovado. 

 

2.3 DA MINUTA DE CONTRATO 
 

 No que tange aos aspectos formais dos contratos, a Lei nº 14.133/2021  
estabeleceu os requisitos mínimos para a sua validade. Senão vejamos: 

 
Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número 
do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos 
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 
 
§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições 
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as 
obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do 
ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta. 
 

[...] 
 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 
processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 
§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos 
quando imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da 
legislação que regula o acesso à informação. 
 
§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por 
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escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 
§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos 
aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 
 
§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá- las ao 
respectivo processo. 
 
 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos; 
 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao 
ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 
 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos; 
 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 
para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de início das etapas de 
execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, quando for 
o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 

 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 
caso; 

 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 
 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipação de valores a título de pagamento; 

 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; 
 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003100390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

fls. 187



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

9  

quando for o caso; 
 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 
direta; 

 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos 
em regulamento; 

 

XIX - os casos de extinção. 
 

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas 
ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que 
declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

 
I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento 
seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro 
internacional de que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de 
cooperação; 

 

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos 
fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do 
Poder Executivo; 

 
III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com 
sede no exterior. 
 

 
§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de 
execução, o contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à 
expedição da ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de 
áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início de 
sua execução. 
 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter 
cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de 
um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado 
dos respectivos insumos. 
 

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 
(um) ano, o critério de reajustamento de preços será por: 

 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 
previsão de índices específicos ou setoriais; 

 
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da 
variação dos custos. § 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, 
sempre que compatível com o regime de execução, a medição será mensal. 
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§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta 
ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, 
contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 
desta Lei. 

 A presente minuta do contrato estabeleceu as seguintes cláusulas: o objeto do 
contrato de forma clara e objetiva (art. 92, I, Lei nº 14.133/2021); a legislação aplicável 
(art.92,III); inclusive nos casos de omissos (art. 89); regime de execução ou forma de 
fornecimento (art. 92,XIII); modelo de gestão do contrato, em que faz alusão ao termo de 
referência que está anexo ao contrato (ar. 92,XVIII) ; obrigações do contratante e 
contratado (arts. 89, §2º e 92, XVI); penalidades cabíveis e valores das multas e bases de 
cálculo (art. 92, XIX);  
 
 Constam devidamente descritos na minuta contratual: o preço e as condições de 
pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 
efetivo pagamento (art. 92, V). Por fim, verificamos que foram previstos na minuta  contratual 
os casos de extinção contratual (art. 92, XIX), dentre outras informações relevantes. 

 
 Nas lições de Joel Menezes Niebuhr: 

 

Com a escolha do contratado, parte-se para a finalização do processo de 
contratação direta, que ocorre com a avaliação da assessoria jurídica (inciso 
III do artigo 72 da Lei n. 14.133/2021) e com a autorização da autoridade 
competente  (inciso VIII). 
[...] 
Passado pelo crivo da assessoria jurídica, o processo de contratação direta 
segue para o seu ato derradeiro, que é a autorização da autoridade 
competente, conforme o inciso VIII do artigo 72 da Lei n. 14.133/2021, que 
deve avaliar sua legalidade, conveniência e oportunidade. O ato autorizador ou 
o extrato do contrato deve ser divulgado e mantido em sítio eletrônico oficial, 
consoante exige o parágrafo único do artigo 72.” (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos / Joel de Menezes Niebuhr et al. 2. ed. Curitiba: 
Zênite, 2021, p. 79) (grifo nosso) 

 

 Insta mencionar que a presente manifestação possui natureza estritamente 
jurídica, não tendo o condão de chancelar opções técnicas adotadas pela Administração, 
nem de emitir juízo de conveniência e oportunidade e não vincula a decisão superior, 
apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado 
a este processo, fornecendo subsídios ao Gestor, a quem cabe a análise desta e posterior 
decisão. 

 
3. CONCLUSÃO 
 

 Pelo exposto, OPINO não haver óbice jurídico à contratação administrativa 
direta, com dispensa de procedimento licitatório por pequeno valor, nos termos do art. 
75, II, da Lei nº 14.133/2021,  desde que obedeça aos demais preceitos constitucionais 
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e legais que regem a matéria, em especial, o referente a publicidade. 

 
É o parecer s.m.j. 

 
 

Vargem Alta, 23 de maio de 2024. 

 
 

Jorge Teixeira Girelli Junior 

Advogado 

OAB/ES 22.222 – Matrícula 000320 
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Vargem Alta, 27 de maio de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para providências, principalmente atendimento integral da Decisão.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
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DECISÃO 

Processo nº 162/2024. 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo que visa a contratação de empresa especializada em 

fornecer serviço de TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI), em atendimento à Câmara Municipal 

de Vargem Alta – ES durante o ano de 2024. 

 

O processo foi devidamente instruído com os documentos comprobatórios que fazem parte 

da fase preparatória, conforme preconiza o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, estando apto ao 

prosseguimento do pedido.  

 

Sobreveio aos autos o Parecer Jurídico de fls. 180/190 o qual pontuou e asseverou os 

aspectos jurídicos da referida contratação, cuja conclusão foi pela viabilidade e possibilidade 

jurídica desde que observadas as seguintes orientações: 

 

a) Os documentos de habilitação deverão ser juntados aos autos e está em plena vigência; 

b) A observância quanto a vedação de realização de despesa sem prévio empenho à luz do 

que determina da Lei nº. 4.320/64, artigo 60; 

Desta feita segue as ponderações e fundamentação acerca das alegações exaradas pela 

procuradoria legislativa. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

a) Juntada dos documentos de habilitação e devem estar em plena vigência. 

Os documentos já juntados ao processo demonstram que a empresa a ser contratada é 

detentora de idoneidade, diante de suas certidões negativas.  

Todavia, com relação a este item, a Gerência de Compras ficará responsável por acrescer as 

certidões que estejam vencidas, a fim de comprovar a manutenção da regularidade fiscal, social e 

trabalhistas da empresa. 

 

fls. 193



    CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98_________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, 77 – CEP 29.295-000 – FONE/FAX: (28) 3528-1155 – VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO 

b) Despesa sem prévio empenho – artigo 60 da Lei nº 4.320/64 . 

Há nos autos parecer contábil (fls. 160) acerca da previsibilidade orçamentária para fazer 

frente a despesa para o ano de 2024, e com isso atendendo-se o critério de adequação do 

pedido/contratação ao planejamento orçamentário. 

Ademais, neste ato, em consonância com o que dispõe o artigo 58 da Lei nº 4.320/64 autorizo 

a reserva orçamentária e financeira para fins de cobrir a despesa que ora se contrai. Saliento que, 

posteriori, será acostado aos autos a Autorização de Empenho e a Nota de empenho, documentos 

estritamente contábeis e que ratificam a presente autorização aqui emanada. 

Sendo assim, verifica-se, por conseguinte, o cumprimento integral do que determinam os 

artigos 58 e 60 da Lei nº 4.320/64. 

 

III - CONCLUSÃO 

Portanto e, diante do exposto no parecer jurídico, tendo sido atendido as suas ressalvas, com 

a rigorosa observância aos preceitos Constitucionais, assim como os expressos no artigo 5º da Nova 

Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO A CONTRATAÇÃO DIRETA, nos termos do 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e encaminho o presente para as devidas providências – e 

cumprimento dos demais itens, com a juntada dos respectivos documentos, assim como as devidas 

publicações. 

 

Vargem Alta – ES, 27 de maio de 2024. 

 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

VEREADORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Vargem Alta, 28 de maio de 2024.
 

De: Gerência de compras 
Para: Setor de Contratos 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para confecção de Minuta de Contratos.
 
Segue link da publicação.
 
https://www.vargemalta.es.gov.br/uploads/diario_oficial/edicao-2363-a-1716839736.pdf
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 
Assessor Parlamentar 

1979992-ES
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003300310039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003300310039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320030003300310039003A005400

Assinado eletronicamente por JACIMAR MENDONÇA FILHO em 28/05/2024 10:23 

Checksum: 0E1BBBD840345D015F041EFB5BD76823353FA9BCDB5D5DD62A19A1EAF2F41066
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidadES: 2024.071L0200001.09.0010 

 

 A Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, ratifica a Dispensa de 

Licitação, com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, em favor da empresa 

RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743, CNPJ N.º: 26.675.544/0001- 47, para 

prestação de serviço de tecnologia da informação, em atendimento a Câmara Municipal de 

Vargem Alta - ES, durante o ano de 2024, conforme justificativas no Processo Eletrônico 

n.º 162/2024, Dispensa de Licitação n.º 000012/2024.  

Valor Total da Contratação: R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais). 

 

Vargem Alta - ES, 27 de maio de 2024. 

 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Vereadora-Presidente 
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Vargem Alta, segunda-feira, 27 de maio de 2024 - Órgão Oficial do Município Nº 2363 A Página 7 de 7 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente da CMVA 

ATO Nº 021/2024 de 27 de maio de 2024. 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR EFETIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA SENHOR VALMIR EULÁLIO DO 

NASCIMENTO. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, no uso 

de suas atribuições legais;  

RESOLVE: 

Art. 1º- Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias, ao servidor efetivo 

Senhor VALMIR EULÁLIO DO NASCIMENTO, matrícula funcional nº 

226 – Cargo: Auxiliar Administrativo, para gozo no período de 

03/06/2024 a 02/07/2024. 

Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 03 de junho de 2024.  

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente da CMVA 

_________________________________________________________ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidadES: 2024.071L0200001.09.0010 

 A Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, torna público para 

conhecimento dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, 

inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, em favor da empresa RENAN 

SILVEIRA VALERIANO 12884927743, CNPJ N.º: 26.675.544/0001- 47, 

para prestação de serviço de tecnologia da informação, em atendimento 

a Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, durante o ano de 2024, 

conforme justificativas no Processo Eletrônico n.º 162/2024, Dispensa 

de Licitação n.º 000012/2024.  

Valor Total da Contratação: R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos 

reais). 

Vargem Alta - ES, 27 de maio de 2024. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Vereadora-Presidente 

_________________________________________________________ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CidadES: 2024.071L0200001.10.0006 

 A Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, torna público para 

conhecimento dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 

74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, em favor da empresa EDP ESPIRITO 

SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A, CNPJ N.º: 

28.152.650/0001-71, para prestação de serviço de energia elétrica, em 

atendimento a Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, durante o ano de 

2024, conforme justificativas no Processo Eletrônico n.º 160/2024, 

Inexigibilidade de Licitação n.º 000006/2024.  

Valor Total da Contratação: R$ 5.948,39 (cinco mil e novecentos e 

quarenta e oito reais e trinta e nove centavos). 

Vargem Alta - ES, 27 de maio de 2024. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Vereadora-Presidente 

_________________________________________________________ 

 ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELLEN PETERLE GOUVEIA (INTERINA) 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDSON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  

 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003200360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Vargem Alta, 29 de maio de 2024.
 

De: Setor de Contratos 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezado,
 
Segue Termo de Contrato n.º 010/2024, devidamente assinado pelas partes, para
publicação em órgão oficial e demais providências cabíveis.
 
Atenciosamente. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Tatiele Depolo Schaider 
Auxiliar Administrativo 

3508496
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003300350034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 10/2024 

Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021 

Processo Administrativo n.º 162/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

E A EMPRESA RENAN SILVEIRA 

VALERIANO 12884927743, NA QUALIDADE 

DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 39.289.723/0001-98, com sede na Rua 
Nelson Lyrio, n.º 77, Centro, Vargem Alta – ES, CEP 29.295-000, neste ato representada 
pela Presidente da Câmara, Vereadora ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rodovia Geraldo Sartório, s/n.º, Castelinho, 
Vargem Alta - ES, CEP 29.295-000, inscrita no CPF/MF sob o n.º 107.539.517-89, 
doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa RENAN SILVEIRA 
VALERIANO 12884927743, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n.º 
26.675.544/0001- 47, localizada na Rua Jalvas Paiva, n.º 190, Centro, Vargem Alta-ES, CEP 
29.295-000, neste ato representado legalmente pelo Senhor RENAN SILVEIRA 
VALERIANO, empresário, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 128.849.277- 
43, portador da carteira de identidade n.º 2304613 SPTC ES, residente e domiciliado na 
Rua Jalvas Paiva, n.º 190, Centro, Vargem Alta-ES, CEP 29.295-000, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Eletrônico/Administrativo n.º 162/2024, e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, 
de 1.º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. º 000012/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enumeradas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em 

serviço de tecnologia da informação, em atendimento a Câmara Municipal de Vargem Alta 

- ES, durante o ano de 2024. 

1.2. Discriminação do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 SERVIÇO DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO (TI) 

SERVIÇO 8  2.300,00 18.400,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação passará a vigorar a partir da data de sua assinatura 

do presente termo, até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), perfazendo 

o valor total de R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, encaminhar através do endereço de e-

mail: protocoloeletronico@cmva.es.gov.br ou apresentar presencialmente os seguintes 

documentos: 

I. Nota Fiscal e/ou Fatura gerada pela execução dos serviços contratados, contendo o 

número do contrato, o número da Dispensa de Licitação, além das especificações 

completas; 

II. Certidões Negativas de Débitos: da União, do Estado, do Município, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Primeira Instância - Falência e 

Concordata, Certidão Simplificada (quando houver), Certificado de Regularidade do 
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FGTS, Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) e Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, da qual, todas deverão estar dentro do prazo de validade. 

6.2. Demais informações sobre o prazo para pagamento ao contratado e outras condições 

a ele referentes, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 30 de abril de 2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou 

de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 

substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial competente, para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;   

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, § 2,º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além 

das previstas no termo de referência: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;   

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na sede da Câmara 

Municipal de Vargem Alta-ES, e fora, quando realizado, por exemplo, as sessões solenes; 

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição por conta própria.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6.º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.   

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1.º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos, ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin-

tes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2.º, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-

neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im-

posição de penalidade mais grave (art. 156, § 4.º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

5.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

IV) Multa:  
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(1) Moratória, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-

plida (art. 156, § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021) até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extin-

ção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) (art. 156, § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) (art. 156, § 3.º, da Lei nº. 14.133/2021) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) (art. 156, § 

3.º, da Lei n.º 14.133/2021) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) (art. 

156, § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9.º, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, § 7.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, § 8.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do rece-

bimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedi-

mento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1.º, da Lei n.º 14.133, de 

2021): 

fls. 209



 CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili-

zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação, ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 

de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. 
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, na 

dotação abaixo discriminada: 

I. Atividade n.º 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. 

II. Elemento de despesa: n.º 3.3.90.40.00000 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica. 

III. Subelemento de despesa: n.º  3.3.90.40.99.000 – Outros Serviços de TIC. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento em sítio eletrônico oficial, 

bem como em órgão oficial do município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8.º, § 2.º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7.º, § 3.º, inciso V, do Decreto 

n.º 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta - ES, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1.º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

Vargem Alta – ES, 28 de maio de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

CONTRATANTE  
ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

________________________________________ 
RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743                                                                                               

CONTRATADA 
RENAN SILVEIRA VALERIANO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF Nº: 
 

_________________________________ 
Nome: 
CPF Nº: 
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Vargem Alta, 29 de maio de 2024.
 

De: Gerência de compras 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para autorização de empenho. 
 
Segue link da publicação. 
https://www.vargemalta.es.gov.br/uploads/diario_oficial/edicao-2365-1717012796.pdf 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 
Assessor Parlamentar 

1979992-ES
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003300390034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003300390034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320030003300390034003A005400

Assinado eletronicamente por JACIMAR MENDONÇA FILHO em 29/05/2024 17:07 

Checksum: DE9557400E059A1779F586E03C278FC6A64B31268D0C53FBB03E598D90A5CBC8
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Vargem Alta, quarta-feira, 29 de maio de 2024 - Órgão Oficial do Município Nº 2365 Página 3 de 3 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N.º 10/2024   

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

N.º DO PROCESSO: 162/2024 

N.º DO CONTRATO: 10/2024   

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

CONTRATADA: RENAN SILVEIRA VALERIANO 12884927743 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM 

ATENDIMENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES, 

DURANTE O ANO DE 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N.º 3.3.90.40.00000 - SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA. 

VALOR ESTIMATIVO/GLOBAL: R$ 18.400,00 (DEZOITO MIL E 

QUATROCENTOS REAIS)  

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AMPARO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N.º 14.133/2021 

VIGÊNCIA: 28/05/2024 à 31/12/2024 

DATA DE ASSINATURA: 28 DE MAIO DE 2024 

VARGEM ALTA-ES, 29 DE MAIO DE 2024 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
VEREADORA-PRESIDENTE 

_________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELLEN PETERLE GOUVEIA (INTERINA) 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDSON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  

 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003300300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Vargem Alta, 08 de junho de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Remeto para juntar nota de empenho.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003400300039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003400300039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320030003400300039003A005400

Assinado eletronicamente por ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA em 08/06/2024 03:50 

Checksum: 4638EF43E64ACBA6B7077A80B7CA3CCBBAC5FE56593C35DD77F22800AADA6F22
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RUA NELSON LYRIO 77, 77  - CENTRO - VARGEM ALTA - ES -  CEP: 29295-000 CNPJ:
39.289.723/0001-98 Tel: 2835281155 Fax:  Site: www.cmva.es.gov.br/

Câmara Municipal de Vargem Alta

Câmara Municipal de Vargem Alta

Item

Autorização de Empenho
Nº 000027/2024

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000162/2024

Origem  Dispensa Nº 000012/2024  000010/2024

Dotação  010100.0103100012.001.33904000000.150000009999 Ficha-Fonte
 00020-15000000999
9

Fornecedor  RENAN SILVERA VALERIANO CNPJ  26.675.544/0001-47

Endereço  Rua CENTRO, 190 - CENTRO - VARGEM ALTA - ES - CEP: 29295000 Telefone  2899955513

Marca

 Contrato

Lote

28/5/2024

SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI)  18.400,008 2.300,0000 UN   00001   

  Total Geral 18.400,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

Contratação de empresa especializada em serviço de tecnologia da informação em atendimento a Câmara Municipal de
Vargem Alta – ES, durante o ano de 2024

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003400310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Vargem Alta, 10 de junho de 2024.
 

De: Contabilidade 
Para: Comunicação 
 
Referência: 
Processo nº 162/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 71/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) - 2024 - PEDIDO INICIAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003500380031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003500380031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320030003500380031003A005400

Assinado eletronicamente por Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira em 10/06/2024 13:55 

Checksum: 5F210D4FD47DF36BDD27EC39DFA8AECEA0E13BEB27E38BD0EA7F4988DFE4734A
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MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA   
ESPÍRITO SANTO 
39.289.723/0001-98
NOTA DE EMPENHO Nº  0000161/2024 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2024 Tipo: Estimativo

Ficha : 0000020
Processo : 0000161/2024

28/05/2024Data :
18.400,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000027/2024

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

01 - LEGISLATIVA

031 - AÇÃO LEGISLATIVA

0001 - GERENCIAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

SÃO JOSÉ DE FRUTEIRASBairro :

RUA ANTONIO NOIA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :26.675.544/0001-47

Aracruz

ESPIRITO SANTO

16012 - RENAN SILVERA VALERIANO

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 289995551332899955513

Histórico : Contratação de empresa especializada em serviço de tecnologia da informação em atendimento a Câmara Municipal de Vargem Alta ? ES,
durante o ano de 2024.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 18.400,0040.000,00 21.600,00

(dezoito mil quatrocentos  reais )

33904099000 - OUTROS SERVICOS DE TICSubelemento:

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000012/2024 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000161/2024

C O N T R A T O

Prestação de Serviços Nº 0000010/2024Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 31/12/2024

Nome

C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo

209 CAMARA MUNICIPAL 18.400,00

18.400,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 18.400,0018.400,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 18.400,0018.400,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 18.400,0018.400,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 18.400,0018.400,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
VARGEM ALTA, 28 de maio de 2024

ALESSANDRA OLGA B. FASSARELLA
Presidenta

VANESSA DE P. B. GIRELLI FERREIRA
Contadora

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Vanessa de Paula B. Girelli FerreiraINSERÇÃO: Vanessa de Paula B. Girelli Ferreira ALTERAÇÃO: Vanessa de Paula B. Girelli Ferreira
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310036003400310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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